
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Meio. N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N''0I.558.070/000I-22

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N" I23/20Ü6. LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

0502001/2020

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireia por preço global

OBJETO:

Conir:iiação de empresa especializada para prestação de servãços de con.siruçào de 01 (uma) quadra poliesportiva no
Município de Trizideia do Vale/MA.
Valor Estimado Total: RS 188.75235 (cento e oitenta e oito mil setecentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco
centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale. localizada na Av. Deputado Carlos Melo, N' 1670
• Aeroporto.

DATA: 18/03/2020 (Abertura da Sessão)
HORA: OShOOmin (Oito Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRIZIDELA DO VALE/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO. LOCAL E .MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das 08:00hs às 12;00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal dc Trizideia do Vale. localizada na Sala de Licitações da Prefeitura
Municipal de Trizideia do Vale. localizada naAv. Deputado Carlos Meto, 1670 - Aeroporto.

PRESIDENTE DA CPL:

Presidentesoá CPL
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MINUTA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2020

A Prefeitura Municipal de Trizideia do Vaie. por intermédio da Comissão Permanente de Licitação -
CPL. designada pela Portaria n®. 01/2020. torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 18 de março de 2020, às OShOOmin, na sala de sessão da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, localizada na Av. Deputado Carlos Melo. N° 1670 - Aeroporto - Trizideia do Vale/MA,
a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n® 005/2020, na forma de execução indireta, sob
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
processo administrativo n° 0502001/2020, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n® 8.666/1993
e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei
Complementar n® 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia. hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão pública.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de 01 (uma) quadra
poliesportiva no Município de Trizideia do Vale/MA, conforme especificações e condições no
ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 188.752,35 (cento e oitenta e oito mil setecentos e
cinqüenta e dois reais e trinta e cinco centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital

1.4, O prazo de execução do objeto é de 150 (cento e cinqüenta) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviço.

2. IMPUGNAÇÂO AO EDITAL .

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Pennanente de Licitação julgar c responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnares termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Trizideia do
Vale. o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n." 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizideia do Vale/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8;00hs
às l2:Ü0hs (horário local).

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ;

3.1 A licitante interessada em participar do certaine, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA, CNPJ n® 01.558.070/0001-22, em valor correspondente a
íVo (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títi^s da dívida
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pública, seguro-garaniia ou fiança bancária, confonne disposto no "caput" e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n° 8.666/93.

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

3.2.1. Estar cadastrada no Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão; ou

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, quando
não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos envelopes de
documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento.

3.3. Além das vedações previstas no ArL 9" da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou
indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite o
cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.1.1,1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas
que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns
concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país. nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à
empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n®
8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO ^ ■ ■ "i

4.1. As empresas iicitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal,
com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público,
quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com fimia reconhecida, nos termos
do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando
esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompãtih^o de
documento de identidade.
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4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente ceitame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar, conforme Anexo III, acompanhada das Certidões Simplificada e Especifica expedida pela
Junta Comercial do Estado domicílio da sede da licitanle.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por
publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações
de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

43. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA !

5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Editai, os interessados entregarão, através de seu
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a
saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n" 005/2020 - Data: 18/03/2020.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N" 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n° 005/2020 - Data: 18/03/2020.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço Avenida
Deputado Carlos Melo, n" 1670, Bairro Aeroporto, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-
se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sítio,
que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: /

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ^ s—
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores:

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país e ato de registro ou autorização para ftincionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

c) Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual
ou do Município de Trizidela do Vale;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALfflSTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao
domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Divida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,
c. Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante, (sendo facultativa

a apresentação).

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do
Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física. /
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c) A comprovação do vinculo empregaticio do Responsável Técnico será feita mediante cópia do
contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA da região competente, em
que conste o profissional como responsável técnico, que demonstre a identificação do
profissional, ou mediante ARI de Cargo e Função.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licilante, tal comprovação será feita
através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico responsàvcJ
pela execução do obieto desta licitação, caso lhe sela adjudicado:

d,l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o
responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedidas pelo CREA. comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou
ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.

e.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes
portadores desse atestado serão inabilitados.

I) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove que a empresa executou serviços engenharia.

g) Declaração formai e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação.

h) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel
timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado,
informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações
técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

I) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado do
termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

a. I) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: y'

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): / \
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•  Publicados em Diário Oficiai; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação: ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

a.l .2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário. Inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante ou em outro órgão equivalente: ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade:

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (i.C), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado
ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar
os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optanic do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário. mantiver Livro Cai.xa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995. deverá

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo com. a Instrução

Normativa da Receita Federal ® 1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação
pelo lucro presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato
SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo
cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante
da própria certidão. /
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b.l) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em que tramita o
procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta. econômica e
financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato,

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa,
claramente afirmando:

a. 1) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados:

a.2) que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s) para fins
de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela
do Vale/MA;

a.4) que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências
decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da
execução do Contrato.

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XVI
deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7° da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser
efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto,

5,2.6.1- Os documentos autenticados por cartório. digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tenno inicial corresponderá ao momento
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para
a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante, na
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter;

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à
execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO 1 do
Edital, com preços unitários, parciais e totais;
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c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com crotiograma constante do Projeto Básico -
ANEXO Ido Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 150 (cento e cítiquenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64. § 3°. da Lei Federal n° 8.666/1993:

O Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.

f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no Anexo
XIII. levando em conta que nesta ta.xa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não e.xplicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da
obra. constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o modelo apresentado no
Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h. 1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa
licitante.

i) Curva ABC de insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá
analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de
identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser executado. O TCU
determina: "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a
documentação que comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado,
segundo o art. 48, inciso II, da Lei n® 8.666/93, tais como: composição unitária de preços; curva
ABC de insumos e serviços; tabelas de jjreços consagradas, como SINAPl. PINI, DNIT. etc.; e
demonstrativo de cálculo dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;"
(Acórdão n° 1461/2003, Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", 'T, "g" e "h", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do presente
Edital, conforme determina a Lei Federai n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n°
282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela
licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a
preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:
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a) Rasura: palavTa(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a coniratação caso lhe seja adjudicado o
objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a
justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu
título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços
para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento
do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela
substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas
quantidades, prazos e qualidade requeridos,

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum
pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela
contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar.
Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO .

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. Ojulgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de habilitação,
os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Pcnnanente de
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram
os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente
de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades.

/ \
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6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa
de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43. §1° da Lei Complementar n°.
123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes habilitadas.
6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5. a Comissão suspenderá
a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa
hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que
se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Pennanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de
preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada,

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas
que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art, 48, da Lei Federal n° 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes habilitadas,
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e
facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA. constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários
do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e os por e.xtenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da obra e se
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de preços por
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
preferência previsto no art. 3®, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas
pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20
minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que: ^

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93: A

a) Não atendam as exigências deste edital;
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b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis.
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo I
do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7J. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração: ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior a
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b. será exigida, para assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei
8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (ojto) dias úteis para apresentação, pelos
licitantes. de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação ou
desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em' qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento:

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições
exigidas neste Edital:

6.2.7.8. Colücar-se-âo à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ':K'

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de Trizidela do
Vale. Estado do Maranhão para. se for o caso. proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS r- ■" d"

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitaçào cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da A^ nos
casos de:
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a) Habilitação ou inabilitação do licitanic:

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.U. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale. na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

^ 9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo ?ÇI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e de.sdé que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item
9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da
adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante
vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início das
obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.

9.5. A vigência do contraio, bem como os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art.
57 da Lei n" 8.666/93.

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, ane.xando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vmte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contraio.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitai^ão.

9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente Edital,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA F1SCAI3ZAÇÀO DOS SERVIÇOS >- J ^

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, arravés de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
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nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, para acompanhar a
realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração,
para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das
estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. .As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus
superiores em lempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. Na execução das atribuições alinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o qiie for
necessário para a regularização das falhas ou "defeitos observados, nos termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato. além do registro no Diário de Obras, o Fiscal deverá
comunicar à Autoridade Superior para. se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de
penalidade.

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as providências e
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, cm até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Pret"eitura da Nota Fiscal emitida com base na medição
previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a critério
da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de
serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das cenidões negativas de débito junto ao [NSS,
FGTS. Certidões Estaduais e Municipais. Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo especifico para os
pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela do Vale por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura
Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será encaminhada á Secretaria Municipal de Finanças, para
que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser juntados
ainda os seguintes documentos;

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço; —T"
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11.7. A última medição somente será paga após o njcebimento provisório da obra objeto desta licitação e
contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado de
Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais e
Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão e.star descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma
físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) i = (6/10011 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 1 1.10 acima, quando o
atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES, ̂ L;.,, ■ ; í
12.1. A inexeciição parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a .seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, a critério do Fiscal do Contraio, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela i abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

12-3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a incxccuçâo parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inevecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

I2.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo:

ITEM

1

2

TABELA 1

INFRAÇAO
DE.SCRICAO ^
Pennitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência.
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência.
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPl),
quando necessários - por ocorrência. '
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência.

E.xecutar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição coniplementar - por ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execiição dos serviços - por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. os serviços
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contratuais - por ocorrência.
Reutilizar materiai, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência,
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por
úcoiTcncia.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras cm tempo integral, durante toda a execução do
contrato o engenheiro indicado na assinatuia do contrato e previamente aprovado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocoiTcncía.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir detenninações da FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado - por ocoiTência. ^
Permitir situação que crie a possibilidade, de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou conseqüências letais - por ocon-ència.

TABELA2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1  ' ' rs 200.00

•  -2 " ' , RS 400.00
'  3 . . RS500.00

.  , .4 . . RS I.ÜOO.OO '
5  • • : R$ 3.000,00
6" |. . RS S.000,00.

12.8. O somatório de todas as muitas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em Jicitaçàò e impedimentos de contratar, com a Prefeitura
Municipal de Trizideia do Vale/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar c de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizideia
do Vale/MA. de que trata o inciso III. art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos, no caso .de Inexecução parcial do objeto, conforme previsto no
item 12.4 desta cláusula_.--

12.10. Declaração de Inldoneidade para licitar óu contratar com a Administração Piíblica:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV. art. 87, da Lei n." 8.666/93; poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação deíínitiva por ter praticado, pormeios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir ..idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizideia do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; ^
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou dc terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentinienlo prévio
da Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela l.ei n°. S.ôóó/W. praticado durante o procedimento
licilalório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou tãlsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cjáusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Adniinistraçào Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com a de multa.

12.12 ü valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale. Estado do Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativo.s para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO EDOTAçIÕ^ÇAME.NTÁRU . ;
13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo,
UNIDADE GESTORA: 0203 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
PROJETO/ATIVIDADE: 13 361 0094 1.048 Construção, Ampliação, Recuperação de Quadra
Complementar Esportiva
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e,Instalações
FONTE DE RECURSO: 0100000000 - Recursos Ordinários .

14« DA VISTORIA " • • \ j- ^ .' ■ ■ ' " • • |

14.1 A criiério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta
licitação para intéirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser
realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das.propostas, em companhia de servidorfa) da
Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale coloca-se â disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestrutura. das 08 às
12 horas (horário local).

14J Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação
já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de
acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se exii^em das
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obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões dc acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO ~
15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de assinatura do contraio, comprovante de prestação da garantia de execução
no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em
uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n° 8.666/93,
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Titulo da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centraíizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente á garantia deverá
ser efetuado em conta corrente da PMTZV - Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV INVESTIMENTO
CALÇÃO, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira,
de imprescritibilidadc, inaiienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do flín do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláiisulà de atualização financeira, de imprescritibiíidade,
inaiienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias
além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda c qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-sc a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formahliente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada
na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, dc que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) 110 término da vigência do contrato, ca.so a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

16. RECEBIaTeNTÕ DO OBJETO DOCONTRATO
16.1. Concluída a obra. esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado. ^
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16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconlbnTiidades
significativas quanto às especificações.

16J. No caso de inconformidades que nào impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas
em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante lenno circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no arl. 69 da Lei n.°
8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra, nem da élico-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRAT.AÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de panes das obras, mediante prévia autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá sei solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA. pelo representante legal da contrafada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como. a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar no
mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação.' cabendo-lhe a responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Nào poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS • ^

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeilam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do
direito de impugná-los o lícitatite que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável,
apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, nào poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou efnpreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes. assim como
verificar a exatidão das infonnações, antes e após a adjudicação.'

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo
disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto
à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licltante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contraio comprovação de
vínculo empregatício de um profissional técnico cm segurança do trabalho através de contrato de trab^ho.
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PREFElTUiíA M'J>JiÇiPAL O.!:" TklZlDEl.A DO VAl.E
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI. —-

Av. Deputado Carlos Melo. N"" i670 - Aeroporto
CNPJ N''0i.558.07Ü/l)fl01-22

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da
Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação. obser\'adas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Ane.vos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no preâmbulo, em
dias úteis, no horário das OShOOmin às I2h0ümin.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale.
localizada na Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeroporto -■ Trizidela do Vale/MA. em dias de
expediente, no horário das OShOOmin às 12liü0itiin.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte.Jndepondenteinente de transcrição;

Anexo 1 - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e
Projetos (CD-ROM):

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo 111 - Declaração para Microempresas e Empi'esás.de Pequeno Porte;
Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Eaital;

Anexo VIU - Declaração de cumprimento do Art. 1°, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários;

Anexo XIIÍ - Modelo de Composição do BDl;

Anexo XIV - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XV - Modelo dé Declaração, conforme alínea a, dcf.ubiiem 5.2.5 do Edital;

Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVIII -Tenno de Recebimento Definitivo.

Trizidela do Vale/MA, 2U de fevereiro d_ef2020.

Presidentft.dá<TL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MIjNíCIPM. DE "IRlZlDELA DO VAI.E

COMISSÃO PERMANENTE DE lICíTACÀÜ - CPL'
Av. Depuiado Carlof. Melu. N"^ 1670 - Aen)porto

CNP.' N-^ O 1,558.070/0001 -22

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020

ANEXO I

PROJETO B.ÁSIÍ O - SÍNTESE

OBJETO ^
A Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de 01 (uma) quadra

poliesportiva no Município de Trizideia do Valc/MA,

PRAZOS

g O prazo de execução do objeto será de 150 (cento c cinqüenta dias) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser r.té 3 i de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

VALOR ESTIMADO~DA CONTUATACÃol
Valor Estimado Totai: RS 188.75235 (ceiUo e oitenta e oito mil setecentos e cinqüenta e dois reais c

ç. I trinta e cinco centavos), confonne planilhas orçamentárias', oanc integrante do Projeto Básico - ANEXO 1
do presente Edital.
EMPREITADA: ( X) Preço Giobai ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: { v ;»Global ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Trizideia do Vale/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PEÍ-O PROJETO

Secretaria Municipal de '-.ducação

UNIDADE FiSCALIZAOOUA

Secretaiia Municipal de Ir.fresttulura .

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PRO.IETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale.MA, --locaiíziida na Av. Deputada Carlos Melo, A'" 1670 -
4erwpwr/« - Trizideia do Vale/MA, Sala da Comissão Pennanente de L icitação- CPL.

A Planilha Orçtim&niária, Caderno de Encargos, Cronognirria físico-tíiianceiro. Projeto Básico.
Espccit'ici;v;ic> Proiütos serão disponibilizados em CD-R. .

acompanhamentoeTiscalizãc^ ~~~
Ficara a cargo da Prefeitura Víuntnipal de Trizideia do Vale, por equipe composta de engenheiro(s). e/ou
arquicelo(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos serviços,

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM^D-R0M"~ , ^
1. Projeio Básico, com ccnjumo de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para a
contratação:

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especiíicacües técnicas e.";j si.tiilares);
3. Planiüic Oi-çairiCniiiriaJ c.-cnt'granvi fisicivíinaríceiró; lista de cccnposiçâô do BDI, lista de composição dos
Encf-rcos Sociais. ;

Págiivt 22 de .5»



R:>'lAf)0 DO MAPANHÃt)
PREFEITURA MUNKTPAL DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE Dt LICI TAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N" 1670 - Aeropono

CNPI N^Ol-^SS-OTO/OOCl-IL

tbH

TOMADA DD PREÇOS 005/2020

ANEXO I PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de construção de 01 (uma) quadra poliesportiva no
Município de Trizidela do Va(e/MA.

Valor Estimado Total: RS 188.752^35 (cento e oitenta e oito mil
setecentos e cinqüenta e dois reais e trinta c cinco centavos).

•  i - ■  C-- :

•• •{- ». !'• "V, -A * ,■ : '
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ESTADO DO MAÍWJHÃO i '
PREFEmjRAMUNiaPALDETRlZIDELADOVAU j

CNPJ;Oa.S58.070/0001-22

Av. Deputado Carios Meio, ns 1570 - Aeroporto - CEP: 55.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale

OBJETO: Construção de Quadra Poilesportiva

Construção de Quadra Poliesportiva no Município de Trizideia do Vale -
IDENTÍFICAÇÃO:

ENDEREÇO: Rua do Garrancho - Centro - Trizidela do Vale - MA

BASE DE PREÇOS I SINAPI MA 11/2019 • ORSE SE 10/2019 - SBC MA 01/2020-SEiNFRA CE
DATA BASE: 026 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS 113,85% HORISTA - NÃO DESONERADO
SOCIAIS: 71,93% MENSALISTA - NÃO DESONERADO

BDI: 23,38%

Detalhamento dos Valores desta Ação/investimento COM BDI:
Construção de Quadra Poliesportiva RS 188.752,35 100,00%

total rs 188.752.35 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Cronograma Fislco-Financeiro

Planilha da Curva ABC - Serviços
Composição de BDI (%)

Composição de Encargos Sociais (%)
Declaração "Parcelas de Maior Relevância Técnica"

Memorial Descritivo I Especificação Técnica/Normas de Execução
Projeto Arquitetônico

TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO
2020

Rayane Rjbeuo Gelvao
Engenheira Civil

CREA-MA111.789,03«-i
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W  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART /** £3 C A _ Kil A

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ iV tM 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página VI

ART OBRA / SERVIÇO

N» MA20200316540

INICIAL

1, Responsável Técnico

RAYANE RIBEIRO GALVAO

Título profissional: ENGENHBRA CIVIL

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA 00 VALE

VIA BR MA 119

Complemento:

Cidade: TRIZIDELA DO VALE

Bairro: AEROPORTO

UF:MA

RNP: 1117890341 '
Regisvo: ni7B90341MÃ

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

N°: 1670

CEP: 65727000

Contrato: Náo especificado Celebrado em:

Valor: R$18e.7S2,35 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIRErrO PÚBLICO

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DO GARRANCHO

Complemento: ATRAS DA ESCOLA MUNIOPAL MONSENHOR GERSON N. Bairro: CENTRO
FREIRE

Cidade: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Data de Início: 02/03/2020 Previsão de término: 31/07/2020 Coordeni

CE

Previsão de término: 31/07/2020 Coordenadas Geográf

P: 65727000

Finalidade: Outro COdigo: Não especifica

Proprietário: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

4. Atividade Técnica

1•ATUACAO

IZ - PROJETO » ATIVIDADES DE AR.T. -> #A0139 • SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM

EDIFICAÇÕES

41 . ORÇAMENTO > ATIVIDADES DE A.R.T. -> ffA0199 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM

EDIFICAÇÕES

icas: -4,563785, -44.607125

COdigo: Não especificado

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22

Quantidade

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

S. ObservaçOes —

ELABORACAO de projeto da construção de quadra POLIESPORTIVA no município de TRIZIDELA DO VALE - MARANHAO

6. Oeclaraçães

- Cláusula Compromissíria: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, swS resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por rreio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA
nos lermos do respectvo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar.
• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n
5296,'2004.

7. Entidade de Classe

SEM INOICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declara serem verdadeiras as Infonnaçées acimaOedâro serem verdadeiras as ínrormaçdes acima ff9'UífV8&

de de •^"haria Civil
Loi:»' dita ~ WnÍcÍSSEStSÕHS^^^Í^ NPJ: OI.SSS.OlOOQOI-za

9. Informações ̂

" A ART B valida somente cirando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conivência no site do Crea.

10. Valor
ValordaART; RS233,94 Regisvadaem: 04/02/2020 Valorpago: RS233,94 Nosso Número: 8302411182

A Buietitiaaaoe oesiB ARTncdeser venflcacaam- rítps:Wcrea-inê.si[ac.eoin.Br/puBllcoi, coma crave-wvesi [Jl
Impresso em: 04/02/2020 as 11:31:57 pon. Ip; 191.178.0.227 W

iviwr.oraamp.org.pr

Tei: (98)21064300

raieoonosco@cfeâma.org.br

Fax: (S8) 2106-6300
■^|A-MA

v«*Bb Referi# * Lree" fie *2 I
9 Ayonaesa oe f-» —^ ~ w
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£5TAD0 DQ M£íUKH2c

ptfffmiRA MUNKVALDCTnZlDClA DOVAU
CNPí: Q1^8j:70/OOOS-22

fN. D»put*69 C*íl« «*•©' t6"0 • A«fcptyto- CSft 65.727-CCO

C)5C^i. d2Q

Piehttuf» Munieipíl tü Tr®drtaoV«

BSNnFBAÇAOilCawtruçto àt Qiadia PoilespofM no Min^icipio d» Tnedeis do Valo ■ Maranhão

BASE 0Ê"pÍ$Ç0S/ISNAR MA ll.íOlS • ORSE SE 10^ü'S - SBC MA0i;2C2C - I EUCASSOS SOCtftIS:
DATA BASE: SSINFRA CE 026 • Valoro» Sen Dosoneratac

ORÇAMENTO SINTÉTICO

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (RS) PESO (%)

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

7.723.61
MOVIMENTO DE TERRA

26,40%

17.231,35
MURETA

13,84%
ALAMBRADO

CANTEIROS

PINTURA

PAISAGISMO

15.388,24
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

9384,67
DRENAGEM SUPERFICIAL

11.965,54DRENAGEM PROFUNDA

8.956.62
DIVERSOS

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

TOTAL
100,00%

/- ..íT" _
RayaneUftciro Galvào

EngenTieira Civil
CREA-MA111,789.034-1
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pfCRrrUtA MUM9ALDSTKOtMlA ao ViUl

ÇSPh 0:4S<.Q70.%dCl-]«

Av. de?uitfcC»'te Vrio. 'ti 2&70 -Aefefcne•df: ft$.Ta743e VlAl

Uineioal lie Tiaiasa <to vaa

aDSRECO; BiaaoGwr».—---~— -
«t!»jAglVA^1/?319-CTgSe-:a'2C1S-EaS»AO-/2gO-S5N-RACg

0ATA8A8E: 3« - VÇgrttSeTi Desane^acâs

ITEM IrEFERÉNCIAI c60«30

PLANILWA ORÇAMENTÁRIA

descricAo i UND. OUANT.ItWffTWI
VALOR TOTAL %

LCCACAOOS CANTEIRO 3= OSSA PARA y,
PSOAVACQgS

7A30ATO1 PLACADEOSRAEVCHAPACEACO7420.IP31 .Qa,ms,|7AaO

,  ENTRAOA PROVISÓRIA Oi ENER31A Elétrica
aATSSSS THiPASiCA «A =M POSTE WACEIRA

1.7S RS 5.S9 RS 5.5SE,5T

SM RS ST3,S2 RS 2 242,32

2,1 I SlNAP;

<2 I S9C

OEWOLÇAO Ce ALVENARIA OE BLOCO PuRAOO,
S7622 Dc RORMA MANUAL SEV REAPROVErTAI.üWO W

AC 12/7017

■  ■ ESCAVAÇAO MANUAL Cfi VALA COV
93S$e PROÇUND10AC6 MENOR ou e'JALAl,30M

3 sol RS Al 63 RS

4 A SINARI

Í1 SINAP!

ATERRO MECANiZADC COM
RETRCESCAVACSRA (CAPACOIACt DA KP
CAÇAl-SASAR—RO!:.25>.R;PC7í\CIA aSr^R)

NCRETO CCLXDRíCO CO<=-.CM?A30W REDRA

170W4 RSO CONCR^O SíWPlSS ES^SSiJR A 5 CW
ífcàc ClIjéNTACO. TRAÇO 1 3 ;C!MiNiO t
AREIA), ACAfiAMEIvrOLlSO, cSRÊSSURA3,aCM,
PREPARO MECÂNICO DA AROAMASSA

E^OLK^ DE PATIO/ES; ACIONAMENTO EM
PISO INTERTRAVAOC, COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL CE 20 X 10 CM

AC 1

ALVENARIA DE VEDAÇAO CE BLOCOS |
CERÂMICOS PURAOOS NA KOROOITTAL DE

SXlBXISCM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES
COM ÁREA UOUOA MAIOR OU SUAL A 6M' COM
VAOS E ARGAHASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL AR 0S/201A
CHAPSCO A=UCACO EM AL'V=NAR|A (COM
PRESENÇADE VíOS; E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DÊ FACHADA COM COLHER DE
PSSREfO ARSAMASSATRAÇO 13COM
BQgOAOnUAIAlIAI ACAATOIA

REBOCO COM ARGAWASSA TRAÇ01.3 •

CNTA oe AMARRAÇÃO OS ALVENARIA
HGlDAOAÍJUDCOEMCOSiDRETO AF_CaG0l8

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DS CC?«S=. O
ARMADO, PARA EDIFCAÇÍO HASTACIO.NAL
UNIFAMUAR TÉRREA (CASA eO-JADA), rCX » 25

«3RTAO EM. TELA ARAME GALVANZADO N12
MALHA2-E UO-euRAEM "J3CSOE ACOCOM
OUAS rCLHAS DE ASRR, NC-USO-sRRAGESS

1  I

rS35ê CEÍSS356.00 RS

232791 RS SA.72 RS 608247 4,28%

366 67 RS 61,62 RS 23.910,»] 1267%

124,92 RS T.« PS S30a C49*

32S5I RS 4706.03 2AS%

RayintRikifo Galvào
Engenheira Civi!

CREA-MA 111.789.C3Í-1



E5TAC0 30 WAVSKÍC
mRTTURA MUMCIPALBS7lU2lOC.il CO ViOf

CNPJ: 0l3M.97e/C00>22

iv. Oeo;SieQ Clrio» V«c, n» 167í •Arcpon©• Zi^. «í .TIT-WQ

05 " Qjo

p^'epnBDB^^ eWAPt MA -'O^SS SS ■'DTO19 - SBC MA 01/2ta0 • S5ISFRA ZZ '
DATA8AS& C26 - Valore. Sen D€vj.ieeK6o

BICAROOB SOCIAIS:
BOI:

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM t REFERÊNCIA CÒ0I80

32 SWAPi

3 3 1 S;?-:A=.

DEsençio

AL'/ENARlACEVEDAÇ40C=eL0C0S |
CERÁMlCOSFURADOSNA-:ORZO\TALCi I
9XKX19CM (éSFSSSL'RA SCU) B= PAREDES i
CCMÍREALÍOUíDAMAIORDü IS■JALA6^?CC'/
VÀOS = ABSAMASSA DE ASSSNTAVESTO CCW
PREPARO E« B5T0NE1RA. AF_a&«14

I1WTOWI
V«^R TOTAL

:rol RS "1,07| RS

HmI rs 92.55] RS 7«77i

PINTURA ACR«.CA CE PARAS CE CEMARCACAO
415S5 SUQUAMAPOLIESPORTrVASCMCE «

LARGURA I
ÂHJC AÇic MANUAL CE PííTURA COM TIN: A

3SÍSS UtEXACRÍLCA EM PAREDES, DUAS OEMiOS W
AC ns/yiiA
PlNT'JRAACSn-CASMPlSOC'M=NTA[»OUAS
CEUACS

1«Col RS 10.ÍS RS 1T32K| 5 í2íi

-.24.92 RS -3,92 RS 1T2S3S C SIH

232.76 RS 14.S3 R$ 3 452 23 153H

acMOiaar» Pai
fleOuafira Pdl r» Miíicloo e« TríAiMa 3a V.ig • Maunfac5SSBEE!®5

5- S-iíp: 63523 A?UCAçAOMM3USOEMSOLO AP_OS/20I6
= .5 SIMAP. 63504 PJANTOCEGaAMAEUPUACAÊ AP.Câ^lS

1  PODA EM ALTURA DE ARVORE CCM CAMtiHU
51 =ÍJA=' sas34 TRONCO MAJOR ou iSJAU A 0,40 U E MENOR

n.;sfi»nu4P nsrtoie

SSlTO OE ARVORE ORNAMENTAL UC«
5A SOCA?: 9K*0 ALTURADSUUOAMSíORCUCUALAa.K?.;

05/2016

104,331 RS Í35 RS Í6 331 :,3C*

•04.33 RS 12.03 RS 337%

2,00 RS 9«4,9S RS M2S92 5 90N

8,05 RS 14842 RS 57682 0471í

101

102 OR^

g^fSíwEcA^ÍAPÃSrfÃgãÃTÜ"
RSRA re VICTRO. COM ARO E CESTA PARA
aASaSTEPAOfÜOOrClALEMTUSO
RAlVANgAiyin.R'- INSTALA5A ,
TRAvS^
iX2MEUAÇOGAÍ.V.3-.COMRSai;AOROSSHM6S Rg5£5E>rpOL;=TLSJOP»4y.M!CONJJNTS
PICirTSA 1
CO,NJUNTO PARAQUAiWA U£ VOLcJ COM
POSTES EU TU90 DE ACO GALVANSAÍ» 3", n ■
•255•CM,P^■TURAE^!Tl^f^AES«AL-S
SJJTETCO HE0EEeNYi.CNCCU2MM. VAU-^-A
10 X 10 CM E ANTENAS W^CASS SM FERA CE

2.0c RS 3.74809 RS T4S3U 3.97*

2.00 RS 3.081,00 RS 6.1820C 3.28*

1.K RS 1726,CS SS 1 726.» 36:14

AOJSÇAO e NSTAlAÇOsS DE POETE I
MSTÁJCO 19.00 H) D6 ALTURA COM 2 tOOSj
RSP,^OftES4O0W EM CACA POSTE.

—-— ̂ Bo^^m'^^-.-AVEL. UAM
^ l^^g.raOl^^LEC.-E.ISOLALXU.IOMM..

AMTLCMAMA«50í790V,PASACÍ»ajrCS
TERMNAlS-FORNECIMSírOEKSTALAÇiC
AP 12«M6
OUADROOE CUSTRiajCAO DE EMSUTLR SEM

13KS BARRA«BfrOP;30SJLINTC«ES-JNJPOLA.RSS
COM PORTA B* CHAPA CS ACO G ALV
CAKA DE PASSAGEM ELETRCA 83<531«0en

081485 ,-^„rsirainECRROnrNCrO
|ClÍjACfiODEDíSTRiSJCAOreENERaAP/5
CSJ JSTORES TEHMOMAGNETOOS

Sí«2 UCNCPOLARÊSSEU3Aa.RA«5«TC OE
EMSUTIH. sW CHAPA METALCA -
SI-.aN^IMpvTI-gl^gTt; fin

cru^ liTxixaDEJSFgcirinagxBMXSACM

0«JUNTOR TERMOUA&N5TOO VCNOPOLAR
74130CC1 PA09AONEVA(AMERlCA.NO)10A3CA240'/

rORNEClMEN-0 E INSTALACAO

4.00 RS 1.875 55 RS 7 502 20 3 97*

123,03 RS 13,77 RS 1 e52« 0.88*

303,03 RS 10,82 RS 3.246,03 1.72*

1.K RS 33,18 RS 33.18 5.02*

6,00| RS 344.12 RS 2084 72 1 09*

lOcl RS 83.2S| RS 83 28 2 04*

4.C0 RS 15,03) RS S012| 0 03*

Rayine ró beiro Calrlo
Engenrifeira Ovif

CREA-MA111.789.034.1
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CKP;;0lJS4.0?0/^dOM2
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EST<B^ oa maiushZo

pnFtmiw MuNioPAi KTXBnu eo vau
':^PJ; ovisacTa-aci-u

Av. D«5i.»!5:s«» r-' 1570 • ̂repf-K - :£?: Sí.727-000

Pr^sitLra MunieiDal a» Tmdei» de V»l8
OB.lETO:IConscuc*o d« Quaiira PcfieMoma

IDENTIFICAÇÃO: Coosavgâo deOiWdfa Poi^esporllva no Wunioiga d» TritiJela Co Vale-Ma:tnh;o
FND5R&CO' RueOoGanvnçno•Centtp-TniidtfaOoVaia-MA^^^^sTNAPIMAIIgOlS-ORSESE 10:2019 ■ S3C W01B020 - SEINFIIA CE 026 ■ Valore» 5am

FHECOSI DATAI Dasoneiarfo

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNÍTÁRIO

86318 ISESVENTECOMENCAROSSCCMPLEMEIÍTARES | SiKM>l

ENCARSOS SOCIAIS:

BD):

M.trW.TaiUflLOHCOMENCASCQS

CARPMT61RQ Pg FOBMAS
CPrroR/gNCABR^GfiDO

■ a'.!,'.. >11j.Sai
Mlll l "II

*"*^^1250 ITASUATÊHCEII» QUALIDADE NAO APARELHADA j SBC
Tfcntalete
PERCTTCTVi;f.ViPoai:w.;w:

7,Sx7.5ôm OíS") SBC

i6*5ii2âLliQJiâi—

MATTOAL

■  OOOWíU ISARRAFÒ CE MADBRAN^ ̂ARclH/OA '2.5 X 7' S5\^1
CW. MACARANDU8A. ANOSUM OU sOUVALÊNTc DA

DO304d9t

COOOÍ312

00C0507

seRvico

S82S2

' PONTALETE DE MADEIRA NAO A=ARE'.HAOA *7,6 X SINAPi
7,5' a.1 (3 X 3 •) PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

|pL«A DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO OWll) EM SINAPI
lOHAPA SALVANEADA "N 22-. ADESVASA OE 'T.a X

PREGO DE ACO POUCO COM CASECA 15 X 30 C2 M SINtPl

■ OARPNTEHO DÊ FORMAS COM ENCARGOS SINAPI
r^^iMPLEMENTARES

ISERVENTECCMSNCAROOSCCMPLEMENTARES SINAPl

TTjfclj'.!.;

VAl^R COM ̂ CARSO^

AOXOOOCC

c.noocooo

H 1.00000000

H

Híímii
1  M3 '1  0.01000003

jXE£S39

Fria aco inoY çara dnia; perda. I • '9 mm. a ■ O.S mm [roío CRSS
—^—

" Cinta circular am aoo galvanizado da 150 mm da dBmetd ORSE
pacarixaaaa da cdxa medídao, inclui parafusos a percas

CCaUo da enBm nu 1S mmZ mato-dum _42ia

Fro da coBrs. solido, daaaa 1. isolaao em pi-ca. ORS

Caba iniama de medioao pari 1 madldcr rrifasico. ccnr ORSE
visor, em chapa deaeo 1S uig (padrao daeonceislcraria

" Arrroeoo vetieal com haste a oontra-pino, em chapa de ORSE
acogaNanlzado S/iS". eomd aalrlbose 4 isoiadone

" Coneaor rrwtdicc lipo pataíueo foidido (spH bell). para ORSE

2.00000300

27.00000000

200000000

s.ooocotcc

RayanéHibeiTn Galvão
Enaenhi-ita Civil

CREA-'MAni.789.C3«-1



n^ACC 00 MjUUXhXO
TOerruKAWHtaPV.»TnsosiA do vai£

CN^J: 01.55S.O7C/gSOi'2S

Av, 0«c^»3 Cí*S?» M«:e. IfC - Mfaoorte • C£P: S5.737OC0

05Q^^t:
5oa-

Frtíeilura Municseal de Trtzjtfeía flo Vat»
—  OBJETO: Consttiefto de Quadra Po^i«oc^'g

lDS^fnRCAÇAO: Cins'.n;;âa dtQuaira ?oliaport!v« no M'jnidpa M to Va:e.M».-a^ré3
ÇNDERECO- RuadaGarmncho-C8fl!TO-Tn2ia«lBaaVaie-WA ,=T^^S!NAPI MA V,'2019.C«S5S£10/2019-SBCMA01,í020.SElNFÍWCE026-Va,ores bem

PREÇOS I DATA íCesoflCTCâo —

sMCARaos SOCIAIS:

BOi:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

s  bisjuntsf tipa nema, tápWar 10 a» 50a, lenaao maximaj OHSE un
~~~ rj^ âaMft roaeavtf da t aam »rva

10S731S Hadei.-a nUle» tfílada, eucaftfío ou esawalsfi;® ia C«S
ri ^-^i-PArmíBafaooael

"'033793 'Btn ?™«»0 tia dasalfvaeso! tiaa» Oe alíname«o «ra CJHSc
a» con 3,00 ni d« compíimanlo e Sn ' SiS", re/wlidâ

l''87S A-:ve!a rsdwiía da «ao, iaman t^ani » 3a rwn, CftSo
fnamiilmgofurr;°''7'™

I12034S ICuiva 180 flWJS, de pve rigkío rcsoavei. de 3.'a • P»™ °HSÊ
e«IoaM!S —.
Riii*a flm arumlnia. com foaea. de 1 "era egruouio

I39210S lATjela amalumínio, com rosca, dal", para eletrcdulo CRSE

2,00000000

TOTAL MATBSIAL

VX'J.

ís&fmm^xssíssssssssss
iiTTnnTTrsiSHSefyanfa COm aneaRroscom

VAU3R SEM ENCARGOS
ALORENCARaOS 1118,»%

l/ALOR COM ENCARGOS

OR tol I23JS%
VALORCOM SOt:

Kdi.1jr7J
BJi.Ta:»!!

anauiarria

»r<ai.'ía:U

AJUDANTT DE gNCAb^TOR

a^ETiiinEE*

aÃClA TURCA DE LOJÇA CCM $;fÁO fNTcGRAOO j SEIMFílA | UK 1.MOOOOOO

CÂKA O-AOUA D€ rl3ROCW5NTC 2S 105Q L. COM SSINFRA UN
TAMP

■ Mi iniBi mmií i i i i

Si!I35^pj!I15SE3n5!Ei:
IMSiatVlHl

r.«ia

VALOR SEM ENCARGOS

VALOR ENCARGOS

VALOR COHH«CARGOS
VALOR BOI (23,38%)

KrTgS:SSS7TTfTTmrô«^'=-'l:ld-l:i:l.j!eÍü:^^
2.1,97822 .DE

,,.|„.1,.^U-.a..L.I I ... 1. .1,. II 'li IBffriT^'i'ii'iiHi|BBB
—ãEíi IsÊ^NTÊCW^ENCWGÕSCCTÍniCTÊNTÃRis 1 SINA®!

Rayaní Ribeiro Galvâo
cngsnnsira Civil

CREA-MA V ?35,C3®-'



/. w-

Vr

£57ACC DO MAWSkZC
MlRrtUIUW«lO»A1.0i™B6ílABOV*l£

£H?;; £l.i5g-7y3XV22

Av. :«Dei Va-:. m 1S7:- - CE': S5.7I7-OOC

eBnBn«EMTgíÍPr><aílura Municipal Ca TflEiãW ao Vde . .—

10E.VnfKaÇ&0: Csnunigia Ce QuMra PDli»po:9va '-o M:'DÍclCg t»» Tóziaela ds Va:» ■ l/».-anDfa
-,.-.-n=r-«. B„.AAt%.™n<íM-C«!iE-D-TrtwiaaíoVal«-MA

pÂg-KÉ gifjaai MA naai9-OHS£SE 102019-SBCNW01^C20-Se!N^C£ 02°-
PREÇOS) DATA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÂRIO

'^"'^«730 I PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO
ARRlMO/FUNDACAO (POSTO

EHCARGOS soeuus;

BOI:

VALOR BOI 123^%

SERVIÇO

S7316
!ARGWAASSA7RAÇ01A(=MVOt-UM=05CMENTOS' Si«APi M3
AREA SROSSA OMDA) , PARA CHAPSCO
CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM

• g^S^^rM'EN'cAR^^^s'cCMPLEMEMARES SINaHI
' SERVENTE COM ENCARGOS CCMPLEV.ENTARES SINAPI

5ERVCO

S951 Tcamnmào sasculante e ms, peso bruto total sínaw
le.OOO KG, CARGA ÚTIL MÁXS^ 13071 KG.
DISTANCIA ENTRE EIXOS ASO M, POTÊNCIA 230 CV
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO.
ac

" SfiRVENTH CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES

VALOR SEM £NCAROO$
VALOR ENCARGOS

VALOR COM B«AROOS:

PREÇO UNHARIO

6^0000X0

sSiê ISERVENTE COM ENCARGOS CCMPLEMENTAKfeS | SINAPl

VALOR ENCARGOS (113BS%)

003000000

RÍTSCESCAVAOEIRA SOBRE RCDAS CCf/. SINAPI
CARREGADEIRA TRAÇAO 4X<, POTÊNCIA LIO, 88 HP.
CAÇAMBA CARRÊS. CAR. MÍN. 1 M3. CAÇAMBA
RETROCAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MiN, 6 874
KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 4.37 M • CHI
DIURNO. AF_08.'2014

;.TTCT.T.r.TTT:;:R

Rayant Rtíifiro Gal»âo
Engenifeira Civil

CREA-MA111.789.C34-1



E^ruio Kl masakhZs
Mf FICIUU MAUOFM OE TUlSilA K VAU

:  a--5ís —a'3Mi-i2

,v. Dvsvas5Cl-4i Vt s.-.rU?C-A«-tcc~- Ei?:í5-'"-í

IDStfnFCAçiO: Cantinit*» ae Q-Jacra Polweortt.8 no Mufii^pc :!<» Tritiiiea üc Vala - Maranhão
•  •• •

^S^SflNAPlMAU/zÓlS.OftSgSEiaSOIS-SBCHAOt-lOJO-SÃlMFRACSOSS-ValasASam .
PREÇOS/DATAloaweraC^g ^

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

ÃÊÒSA D€ «AO 00 PSCSA RACHAO PARA SINWl W3 054090000
ARRMO.-FUNOACPO ;i>3ST0

SERVIÇO

882S2

gNCARSOS SOCIAIS:

BPI:

5957

TOTAL MATERIAL: I

• carpinteiro de formas com encargos SINAPi

■  SINAPI

ÜAmETBO de PONlblKA .INAPI
45MM, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2
rvi.cHiniiiaNn aF os.-wiF

' CONCRETO SWGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:45:45 SINAPI
(CWETíTO/ AREIA MÉtXA' BRITA 1) • PREPARO
MPCANICO com BETONEIRA 400 L. AP_07.CO' 6

0.46900000

0.46SOOOOO

s,4:io:oco

0.14090000

056000000

0.70000000

TOTAL SERVCO

VALOR ENCARGOS .1113^

281VALOR COM B

TOTAL MAO PS OBRA

~^^QWSO ICWENTOPORTLAND CPTB 32RS N3H 11S78 (auilo)
ARPIA GROSSA LAV.

E53RI

BgraaissEgsJ

SBC i KG I 1S.23900000

■ ' ■UMI li

ISERVCO
87293

FONTE

1WGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME CE CW6NT0 E SINAPI M3
AREIA MÉDA ÜMDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO
MECÂNICO COM SETONEIRA 400 L. AF.OSÍOI 9

PEDREIRO CCM ENCARGOS COMPLEMEIÍTARES SINAPI

{SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEVENTARES ] SlN«>l

Mt.l-ld.'l»ll:7»'«Li»^T^^
VALOR COM ENCARGOS

VALOR BOI (2358%
VALOR COM BOI:

SINAPI

SINAPI

0.19SOOOOO

TOTAL SSRVKa

RTRAVADO. COM BLOCO RETANGULARCOR

ÃRiiÃ MEDIA . POSTO JAZfflATFCRNECEOORj SNAPi j M3
M3 I 0.0087000D'

RayawRfteiro GalTâo
EngenHeifa Civil

CREA-MA111.7S9-C34-1



*
.«r

SSTAM 00 MAIUN»<(0

mnrruAA pmjhki9al dktrbdbla oo vau
CS?j: OL5».0?0/«0*.-22

Av. 0«?ut«5 C8«» M«?0. lfi'Q • A«reMf» • CsP: g5.7r«000

05OOT^ . •2P

IOEíniFBAÇAO;|c5rs:nj^<!eQuaíraPoli«»portvanoMur,iCi50íeTríS« üo Wo • Wa-3nf:âe

ENDEREÇO:'

BASE DE

PREGOS/BATA

SINW^MAIIgOIS-ORSeSeiOÇOIS-SBCIAAOl/IOZO-SBNFRACEMS.WoresSam j eNCARgOSSgÇ^
Oesoneretio ^

. COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNtTÁRiO

"SLOO'JSTEP1SO INTERTRAVAOO DE CONCRETO -| SINAPI
MODELO 0NDA'1S
FACE&KETANaULARíTUOUNMaPAVSRTiCLANDSS.'
PARALELEPIREDO. "22 CM X IV CM. E =_ô C!^.
RESSTENCIA CE 3S MPAISBR 5781). COR NA: ".'SAL

CALCÊTEiROCCW ENCARGOS COMPLEMESTARES

" SERVENTE CO/ ENCARGOS COMPlEMENTARES SINAPI

" PLACA V15RAT0RW REVERSÍVEL CO\í MOTOR A SINA»!
TEMPCS A GASCUW, PORÇA CENTRÍFUGA CE 25
KN (2500 KSr>, POTÉNCW 55 CJ - CHP DiURNO.

TplACa'vílRATOfiH REVERSÍVEL COM ?/OTC« A SINAR-
T=V=CS A GASOLINA. FORÇA CENTRÍFUGA CE 25
XN vJSOO KGF). POTÇNO* 55 C\' - CH; CíURNO.

"CORTATO^ CE PISO COM MOTOR A TEMPOS A SINAPí
GASOLINA, POTÊNCIA OE 13 HP, COM DISCO DE
CORTE DWMANTADO SEO/ENTADO PARA
CONCRETO. dÜMETRO DE 350 MM, FURO CE T (14

C^Tm'gg"p.^^°c"^^^MOTOR A TEMPOS » -sInÃ^
SASOUNA. POTÊNCIA DE 13 HP, CCM DSCO DE
CWTE DIAMANTAOO SEGMENTADO PARA
CONCRETO, DIAAIETRO 06 350 MM. FURC D= 1" ("A

$:nap:

1,00310000

TOTAL MATêRlALíl

K

SINAPI M

SINA.»! CHP

I I I I II

025310000

ãOCSSOOM

c.isnoocoT

D,ôfl370000V

VALOREM

VALOR COM gWCARQOS

.i.;Mj,ir.'^.r.wa„-MrTir.Ta31l;MÉr.TE;r:l!W;lfgi7E?gS73TvEHfiSSDEVBlAÇAw,ww---
■ ioIlinA MAIOR OU IGUAL A ew COM VÃOS B ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO C

05057268 |blOCO CSRÍMICO (ALVENARIA 06 VEOACAO), DE 9 SlNAPi

ãM34S57 TEW M°ACO SOJOADA GALVANZWABNCADA SINAPI
PARAALVENAHlAFíOO» *123 A 1,70"tA*, lAAL-IA 15
X15MM.(CXL) -50 X 7,5'CM

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE - 27 MM (ACAO SINAPI

SERVIÇO

873S9 I ARGAMASSA TRAÇO 12;8 (EM VOLUME DE CIMENTO, SINAPI
CAL E AREIA MEDIA ÚMDA PARA EM80Ç0MASSA
ÚNOAASSENTAMSNTO DE ALVSNARA DE
VSCAÇAO, preparo manual, A^_0i2013

- PÇOSHRO CCfA ENCARGOS COMPLEMENTARSS SlNAPi

' SERVENTE COM ENCARGOS CCMP.EMENTARES SKÃpT

fTTTVrTTTÍiTlpAF^H

SraRCOMBOI;

paeCQ UNITÁRIO

44750

5,42000000

13500000C

0.77500000

VALOR 8EWI ENCARGOS

X577i-J.a

T.1;l;..HJJdr5a{ÍtíiSÍ3ai
VALOR COM ENCARGOS:

Valor boiizs^s^

TRUTURAS D

«i

8^ 1pedreiro CCW ENCARGOS CCWPLEMiN i -V<ES SlNAPi
6  SERVENTE CCM ENCARGOS CCMPLEMENTAKLS SWA^I | M 0.09100000

TOTAL SERVCO;

RayaneTlíÍJeiro Galvâo
Engenfigira Civil

CREA-MA111-78S-034-1



gfTAOO M

MXfrrURA MüNia?AL OtTKSPQCU 9Ô VAU
CNFí £'i SM g7e.'W:'2i

kW. S«MxmSz*-^i f>* 1S'0 - • cs?: is.?27 -CCC

nr-TB-TJIMi.-ai-J.JiMUIjm.ILUII.T-i

OBJETO: Cong-ncao de Quadra Poliesaortiva

IDSNTIRCAÇiO; Coní--™5ão 3e Qirsilr» Bcíiespt«r,-s ;:o Vu3ici;io ag Tré^ela as Vat«-Waranhac

gÃSEÓe SINAOIMAir7019.0RSSSE 1C/201S-SBC WOI/ÍMO-SElNFrViCE028-VaJofesSem
PREÇOS/DATA

COMPOSIÇÃO D£ CUSTO UNFIÁRIO

VALOR COM ENCARGOS

1ARGAMASSA TWkÇO 1J VOLUME DE CIMENTO E SINAPI M3
AREUA SréO'A ÚMDA), PREPARO MEOAMÍCO COM
RCTQtJSRAJOnL AR M2fl1S I — —

"pSDaEIROCCMENOASaCSCCíAPLSt^ENTASSS SI-SA=i

■ SERVENTE COM ENCARGOS CCMPLEMEUTARES

VALOR gNCASaOS I118.86%1
VAI QR COM BtCARSOS

VALOR

1.1.1jimd.iMrii-i,i.ui«.iA.iii.'"-'-''»=''Taki.irri:iat.^iiaaaa!

MATERIAL _
GC002692 lOSSMOLDANTE PROTETOR PARA FORAWS DÊ S\HPP)

tAADSÍKA. DE ãA2Ê ffi-SOSA Sr/UlSJCNj^A SW

ÕÕêsÕÍT «PACACOR : OiSTSNCiADCR OIHCVLAH COM SINAPI
ENTRADA LATERAL, EM PLÁSTICO. PARA
VERSALHAO '42 A 12,5* MM, COSRWENTO 20 MM

DJ3Q350000

SERVIÇO

SS3CI9 ■ PEDREIRO CCM ENCARGOS CCMPLBAENTARSS | SlNAPl
" SERVENTE COM ENCARGOS CCMP.EMENTARES

FABRICAÇAo de FÒRf/A PAHAVKSAS, COM MADclKA SlNAPl

C^METRO DE 8.0 SINAPI

NW, UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS.

0.18^X0

02WOOOCO

0.79000000

O.C15AOOOC

;T7ie!3íasa

VALOR SEM ENCARGOS
VALOR BNCAROOS (113.8S%)

VALOR COM Ewewtsos

VALOR COM BOI

^RREA(eASAI80LAPALFCK°2«MPA.AF W12eiT(MSI

■  00001527 ICONCRETO USINADO B0M5EAVEL. CLASSE DS SlNAPl M3
RESISTÊNCIA C25, COM BRTA O E1. SLCMP» 100
20 («W. INCLUI SERVIÇO D= BCMBEAMENiO (NBR

SERVIÇO

92414 (montagem E DESMONTAGEM de FORMA DE SiNAPI K2
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS
SSJILARES COM ÁREA MECSA DAS SEÇÕES MENOR
OU IGUAL A 025 M», PÉ-DIREflOSMPLES, EM CHAPA
M MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 2
UTILIZAÇÕES. Af.122015

■  B PCAUnen-AtaM DE FORMA 05 VGA SlNAPl M2
ESCORAMENTO COM GARFO DS MADERA. P£-
DF^rrO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA

_ . ̂ ae

MONTAGEM E OESMONTASEM DE FORMA DE LAJE SlNAPl M2
MACICA COM ArEAMÉDIA MENOR OU IGUAL A 20 W.
p£-OlíffirrO SMPLES, em chapa de madeira
CCAB^NSAOA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES.

ARmÁçÀo de pilar ou liga de uma ESTRU fURA S;N«R1
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EV. UMA
EDIFICAÇÃO TERREA 00 SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA«1DE S.O MM - MONTAGEM. AT.IZGOIS

K«i2UiàiiZ2n^^B

RayaDf^%eiroCalTào
Enggiirifeifs C'vil

CREA-MAíl1.789.03d-l



■ ♦

ESTADO DD MAAAKhED

pntlfTUXA MUNKICALOETIUBOIIA 00va;e

«kíjíO-jsidts^ski-e:

tí. ít-ei VM.T« :S7i-ia;e»ertt. 3»; èS-72/-cee

PROPONEWTEiIPTOftfuraMünieinalgoTritiatlaaoVale —
OBJETO; ConafUOaoaePmaT«Pc'*«»oo'''^'8

lOeNTlFBAÇAO; CanslrjçSo ie Ousífa PolpesciOtí»a ne Mjniopks Se Tiijiaela do Vale • Mararipao
ENDEREÇO: R^e poGafrancBo ■Ceogo-Tnadett do Vete-MAa^BE]siNA=IMAnM19-CfiS6 SE ia?019-SSC MAOV7020-SEINFR*.CE 026 - VakresSem

PREÇOS / DATA Oe<»i»m;Ao

roT

ENCARGOS SOCtAIS:!

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

T LWA FSTRbTJRAI SiNA" I XG | 6330000001" ARMACAO IS PILAR OJ VKSA Dê UMA ESTROTORA SiNA"
COK-JENCIOSAL DE CONCRETC ARÍJADO E.V. UMA
EOIRCAÇAO TsRRSAOU SOeRADOUraZANDO AÇO
CA-Sa DE S.O MM -MONTAGEM. A^.llZOIS

" ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA OS UMA ESTRUTURA SINAPl
CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA
EOIRCAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILZANDO AÇO
CA-SC DE 10,0 r.íM • MONTAGEM. A=_12.2015

" aRMAÇAO de pilar OU VIGA DE UMA ESTRUTURA SINAP;
CONVENCCNAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA
EDIRCAÇAO TÉRREA CU SOBRACO UTUZANOO AÇO
CAHOE12.SMM-MONTAGEM.AF_12Z01S i

~ ARMAÇAO DE PILAR C«J VIGA OE UMA ESTRUTURA SINAPl
COIí;ENC!ONAL de concreto armado em uma I
EOIRCAÇAO TÉRREA CU SOBRADO UTteANDO AÇO
CA-SÕ DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_122015

~ ARMAÇÃO DE LAJE DE LWA ESTRUTURA SINAPl
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA
EOIRCAÇAO TÉRREA 00 SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA« DE 5,0MM -MONTAGEM. Af_12/2015

" ARMAÇAO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA SINAPl
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA
EDIRCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADCUTo-EANDO AÇO
CA-50 DE 63 MM • MONTAGEM. A'_1Z2015

~ ARMAÇAO DE LAJE OS UMA ESTRUTURA SINAPl
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA
EDIRCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO
CA-50 DE 8.0 MM • MONTAGEM. AP_12G01S

" IJWÇJWENTO COM USO DE BOMBA. ADENSAMENTO SINAPl
E ACAftWENTO DE CONCRETO S( ESTRUTURAS.
AP iT.nms

FABHICAÇAO, MONTAGEM £ DESMONTAGEM DE SINAPl
FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA
.AFRRADA E-TSMM 2UT1LPAt1lNpa AC 06,2017

- ARMAÇto DE bloco'^GA BALDRAME E SAPATA SINAPl
UTILIZANDO AÇO CA-M DE 5 MM - MONTAGEM.
AP 06^C17

~ ARMAÇAO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA SINAPl
UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 63 >iW • MONTAGEM.

AwÂ^ío OS BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA SINAPl
UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8 MM - MONTAGEM.

~ ARMAÇÃO DE SIOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA SINAPl
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 1C MM • MONTAGEM.

~ ARMADO DE BLOCO, VISA BALDRAME OU SAPATA SINAPl
UTILtZANDC AÇO CA« CE 12,5 W.! • MONTAGEM.
AP 0Ô7017

O33OMOO0I

1300DOCOO

4,48000000 '

232000000;

23COOOOOO

MATSKAL
0000716T TELA DE ARAME OALV CSJADRANUULAK

LCâANGULAR. RO 2,11 MM (14 BWO). MALHA 6X5
r*fit w •

00007»T TUBO ACO GALVANZADO COM COSTURA, CLASSE
MEDIA. DN I.I.T. E • ■335- MM. PESO 'S.ei* KGW

TUBO ACO GALVANZAOO COM COSTURA, CLASSE
LBVE,DN2SMM(n. E-235MM, 'O.ll-KGW (NBR

SERVIÇO ,
8S315" IsEWRALMEIROCCweNCAROOSCCMPLEMENTARES SINAPl H

EEF

6,10

Os

TOTAL SERVIÇO:

VAIÚR COM ENCAAQ05
VALOR B0( {23

RIR. INCLUS

TOTAL

SiTÜfeOS DE ACO COM DUAS FO

KG i 337000000

6.74070WO

.'Ai-Lija
lEIlTgB

Rayant Ribeiro Galváo
EngeiT^Eífa Civii

CREA-MAm.TSS.03A-l



£STADC 90
FUSfírTUAAMUNIQPALOeTUSKU aoVAU

ÍV;:0L5SLC7íM9;-25

IV. oZ«r^ Mtw. n« IVZ• ̂reo^ns -Ct®: SS.TST-CO;

PRQPOKFWT&IPretaitera Munréfoal a» Trgid«l« tia Vaie
OftjSTO; ConMrucão de Qu»ilra PcU8»peHr/a

tKNTIFlCAÇÂO; Con»!.-)]^ d» Quadra Pejiwponlvana Mmtfcipo deTriiijata da Val« • Mafanhâo
|-i|r.rf»F""-j="»'"~raaiTanrJtn-Canlro-Tfgidai»eo Vale-W.''

aASEPg SINAP1MA11/2C19-ORSSSE 10a0l9-SBCMAfll.^JOZC-SglNFRACeKS-Va.aesSem
PREÇOS /PATA DeaonwadSo ^—

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

EMCARQOS SOCIAIS:

BOI:

• sSRVHt^E COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI

■ sK.OADCa COM ESCARGOS COMPLEMENTARES S!>idP)

Tnv/ERSOH Di SOLDA MOKCFASICO OE 160 A. SINA?:
POTÊNCIA DE 5«0 W. TENSAO DE 220 V, PARA
SOLDA COM ÊLETSOIOS DE 2,0 A 4.0 MM E
igRn[0'=ssoTV..r->sfvL:aMn A? I
INVERSOS OE SOLDA MONWASiCO Dc 1c0 A, SJ^A®:
POTÊNCIA OS 5400 W. TENSÃO DE 220 V, PARA
SOLDA COM ELETRODOS OE 20 A 4,0 MM E

11,50000000

Ãswõõõõó

3,32000000

C.ETOSeOOO

VALOR SEM ENCARGOS

fè 1 - AUMBRAbO WftÀ QUAoRA feufeSI^RViVA. EsfRUAírado por TWW:
ruA^^- COM TF1 A PB ARAME GALVA>.1PA»0 HO 1ABWG B

^^555 |ír;W£ aALVANZ«C 14 SWG, D • 2,11 («4 (D.DZB SINAPI KG

00000335 A^E GALVANZADO 10 BWG, 3A0 MM (0,0713 StNAPI KS
5ÕÕÕ7ÍS7 DE ARAME GAIV OVADRANGULAB I SlNAPl M2

LOSANGÜLAR. F0 2,11 1*4 {14 BWG). MALHA 5X5

ÕÕÕÕtSÍ ^bo ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE SlNAPl M
MEDIA, DN 2*, E ■ *3,55* MM, PESO 'S.IO" KOiM (NSR

VALOR COM ENCARGOS
VALOR 6DI(23.S8U)

JJTOOCOOO

0,15000000

SERVIÇO

33315 ■ SERRALHEIRO COJI ENCARGOS COMPLEMENTARES SlNAPl

■ SERVENTE COM ENCARGOS C0MPLB4ENTARES SIIW

.05000000

1,53000000

oscocoooo

1.0GOOOOCO

I  I 1 ' TirTAI SSRVCO:
VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (113,88%):
VALOR COM ENOWS^

VALOR BP112338%l:
VALORCOMBDI:!

MATERIAL

00007267

000373$5

SERVCO

87292

" BLOCO CERÂMICO (ALVENARIA VEOACAO),S FUROS, SlNAPl

" 7=i3i CE ACO SOLCíDA GALVANZAC-AZINCADÃ StNAPI M |
PARA AL-VENABIA FIO O ■ '120 A1,70* !*2. MALHA 1S
X 15 MM. (C X U -50 X 7,5' CM

"ÃNO OE ACO CCW FURO, HASTE . 27 (ACAO SINA®1 «NTO
. rXRFTA' I

T PONTE I UNIP
" íRSAIAASSATTÍAÇO 1 2:3 (EM VOLUME DE CIMENTO. SlNAPl M3
CAL E AHEA MÉOIA ÚMOA PARA EMBOÇOlMASSA
ÚNCAASSENTAMENTO DE ALVENARIA CE
VEDADO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

37,74000000

0,580000001

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE CÕiireNCARGOS COMPLEMENTARES

l«GAMA8SA TTWÍO 13 (EM VOLUME DL, SlNAPl M3
AREA MÊDA ÜMOA), PREPARO MECÂNICO COM

0.0069000Q

totalmaterial:

PREÇO UMrTABiecoEPieieNTE

O.D10SOOOC

.7510000C

SS7ECOOOO

lj*WW:1.I.M4.'l»:HI^.'4

RayaneUibeiro Galvão
Engennsirs Civil

CREA-MA111.789,034-1



"vr
ÍSTAS200 «AMMítía

PREniTUtA hWNlOPÍl ScmODtlA BO VM£

CNP); 0-.^SS.C7W0«l-22

Av. 0»BU32D CtIO» MflO, 1S7S-A«r»5fío-CEP: 65.727-COO

PROPONgMTgrlPrehitura Municipal a» i fgMala do Vale
OB.>BTO: CaíalnieioiipOm^fPPgliPspotlva —

IDEKTUnCAÇÃO: Con».-ri];aodeQuailfa Poiiespoftr^» na Wuniapio Ce Trgijala dp Vale • Maranhio
BIDERECO: Rua da GafTaneflo •Cango-Titedela ao -Wt -

SÍNAPlMA11l201S-OftS6 SE 102019-SBC MA BI'2020-SEiSrRA CE 028-VaiCrosSam
DMOfie

i.'rj.5:i«-'«kfaaaLiüfli

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNíTARIO

0.600000001
883C? " Ip£OSsIROCCMSNCARQOS'COMP1.EWEN":a=ES SíNAPI

•«3^6 SERVENTE COM SNCARC30S COMPLEMENTARÊS SINâPI | ET"] 0,60000000

VAI^R COM ENCAROOS:
VALOR BOI

VALOR COM BOI:

S.1.45566 - PINTURA AOUUCA

MATERIAI.
00007348 iTINTAACRILICAPBEMrjMPABAPlSO
0001781S RTA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 W

PINTOR CCt* ENCARGOS COMPtEW
SERVENTE eOM ENCARGOS CCMPLEMENTARES

11' I
PREÇO IMÍTARIO I

TINTA ATRII ICAPREMEJM.COft

88316 ISÈRVENTE COM ENCARGOS COHPLEMElíTARES I SINAPI | H 1 OCSSOOOOO

TOTAL SERVIÇO

VALOR SEM ENCAROOS

OS.AP.0«n014(M2)

COM ENCAROOS;

LORBOI(23S8%

iHãmi«naaEi22aB3E

86.74845/001-Pi

MATERIAL

■AOQDÜAS 0SMA0SIM2) ,-  I Fo^ I UNID I CQglCIBfTE I PHECOUNITAPIO TOTAL

PINTCR

88316 ISERVENTECOM ENCWOOS OCMPLEtóNTABES

SERVENTE CCM ENCARGOS CCMPLEMENTARES j SINAP!
■ JASOINEIRO CCT.l ENCARGOS CCMPLEMENTARES

VALOR ENCAROOS (11866%

SII4AP1 I KG

VALOR COM BOI:S



STTASO DO

MUNiOPAi. DeruaotiAoo vAif

CNPJ: 0t3S8.ÇTO/CC«-2í

.. 3eW*e^'C> V««, r« :§70- Ae,*í».1t - CSP: i5.7270«

l3ENr.RCAÇA0

:Ccnslni5aog«QuagraP'^'**F~^°

jcecsr^Jíio a» Quadra Paieaponr-a "o?dun:uipc de Twflfads Va.e-Maranhao

V.U Rua 00 oanancro •

BASEDg slNA^IMAni20l9-ORSESE10-20Í9-SBCMA01/2020.S|1NPR»CÊK6-Valor»Sem
PRECSS/OATA Desoneração

P>ieARa0880CUÜS:

BDI:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNFrÁRlO

SS3Í6 ' |sõH'/SíJ7EC0Mf?iCAflS0SCCMFLEMEN"«lSS ] SINAP
SINAP; l H

TOTAL SERVIÇO:

VALOR SEM ENCARGOS

KETSüTlãHPT^

ALORBDKSa

SERVIÇO

S929 ■ GÜfMOAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MAXIMA DEI SINAPI
CARGA 8200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7
TW, ALCANCE MÁXWO HC«IZONTAL 8.70 M,
INCLUSIVE CAiCNMÁO TOCO PB i 16.000 KG.
POTÊNCIA DE 188 CV . CMP DIURNO. Ar_M.2C14

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MASMA DE
CARGA 8200 KG, MOMENTO MÁXWO DE CARGA 11,7
TM, ALCANCE MÁXWO HORIZONTAL S,70 M,
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16-000 KG,
POTÊNCIA DE 189 CV-CHI DIURNO, AF_06/2014

" SERVENTECOMENCARGOSCCMPLEMENTARES

~ JARDINEIROCCM ENCARGOS CCMPLEMÊNTABES | SINAPl

TOTAL I

ImUDA DE ARVORE ORNAMENTAL. OfTVAROtlNA SINAPI UN
SALSAANQICO/IPBJACAfiANDA OU EQUIVALENTE

3,99020000

VALOR B0H23S8%

SERVIÇO

8S31S |SERVENfÊCOM ENCARGOS CCWPLEMEKTARES
Tjardineiro ccw encargos ccwplementares

lail,'! .MB-lr-

total SERVIÇO
VALOfe SEM fetlCARgOS

VALOR ENCARGOS I113,ã^
VALOR COM BWARCÕS

VALOR BOI i2a,»7V
VALOR COM BDI

.■Eammra.ii,ai>canxa,plUb.la em 8b.ad«vidrc.corn..aecaaia per, bawuete.pedrão Oficiai, em tuPP9alva,toao.^.ln«talada(üni
PREÇO UWTAWO

MATERIAL
101929 (Rede pare eesla basfluele seda Oo Srrati, medindo ORSE

Atõ ÃõiNel p.«eela basquele pmOsaiORSi ciarreíScm ORSE
Éstmtura/auporte ofeial p.laíete de beaqueíe em luSo aço ORSE
gávanizado deS*. H«3,05m pieCaro, pinluia

QgFICíSWTE

o.sooooooc 45,38

SSSBwSSiShíh^Belimmivmmii i i u
ORSE I

1MOOOOM

m2

TOTAL MATERIAL:
VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS:
VALOR COM ENCARGOS

VALOR BOI 12808%)
VALOR COM BOI

3088.86

• 3J38.8B

OOO

3.038.68
71BA*

3.769,09

; -Travea e<lcl.l Para tiHePoi de aalSo 3.2iti em a;o P^I"P"'
FONTE I UNIP I COEFIClãfTE !

Ka^ané-RíbeifO Galvâo
Eraenfieira Ovi^CR£A-MAI1V789.03A-I



eSTADO 00 maaashAo
MUNIO»Ai DCTWaDKlAPO VA1£

ZSf.1 QUS£-076rOCDl>22

Av. OeOwl«e CênosMete. r« 1570' fcêrw'® * «5.7J7OC0

IDENTIRCAÇÃO: Conslruçâo diQuadra PoBesfJonivs no Mutiicicio de Tráidela as Vale-Mafanhao
mnrnFT- =•■» nn t^arannho - Centro - TniOeia do Vale - MA —

SLNAP! MA n.í019-ORSÕS£ 100019-SSCMAOiaOSO.SElNFRA CE 026-ValdC«Sem
PRSCOSI DATAlDessneiadio

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

:2Õ390S Cenjunia sana futaa! don Wves oísiai» de 3,00 i 2,00 ra OfiS. an
ato todo da aeo galvanizado 3" Kjm requadro a.m labe da
r. piniura em primar com linta esmalta sintstieo e radas

gHCARSOS SOOAISi
BOI:

CONJUNTO PARA QUADRA DE VÔLEI C
«iMTgTieO REDS DE NYLON COM 3 MM. MALHA 10 X 1C

•S399 ICWJJUNTO PARA QUADRA DE VÔLEI COM POSTES SINAPl
=;/ TUSO DÊ AOO a«.VAN2A00 3*. H • 'IST OA.
KNTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICC. PEDE DE
NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X IC CM S ANTENAS
OFICIAIS EM RBRA OS VIDSO

VALOR COM ENCAR6M

TOTAL MATERIAL:!

ÇAHCORAÓBA lUHOl
ÃOCO (9,00 Ml D £9 qCOM2(DOIS)

00012273

W.f

SERVCO
S49SS

Tprojetor retangular fechado para LAMPAíaa SINAP;
VAPOR DE MERCURICSODIO 260 W A 500 W,
CABECEIRAS EM ALUMÍNIO FUNDIDO, CORPO EM
ALLMINIO AN0D12AD0, PARA LAMPADA EAO
FECHAMENTO EM VIDRO TEMPERADO.

- reator P/ 1 LAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO dOOilV SINAPl

I AMPAOA VAPflP MFRCURIO s-Zl W rBASE cAOl "
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO G&LVANZADO, SINA?:
RETO, ENGASTADO. H = 9 M, DIÂMETRO INFERIOR -

TtoNCRETO FCK . 25MPA TRAÇO 12,3:2,/ SINAPl
(CIMENTO.' AREIA MEDA' SSITA 1) • PREPARO

'ALOREN
VALOR COM ENCARGOS

CQEFICIEWTB
2DOOOOOOC

2.00090000

VALOR ENCARGOS [1tS,g%l
Uamfc COM aWAROOS

!ãò foscàvel. <1") tr»)11.2. SO0a64 -SfterotftftoOe pvc

c ricidfl rfa j

raaasiçraBSESHüEB

VALOR ENCARGOS (113
" VALOR COM ENCARGOS:

EÈIiiJB

faTt/.fpy jl i*»

tnQeni'="= r; .n/ •CREA-MAil1-'89.u3i-'



X» 1,

OTADC 00

MWrUSAMUNiaPAL oeTA(3&QA DO VALE

CSPj: 3L553.C7C,'CC0t'22

Av, :«pcW3 Uf^iWei«. fl« 167C • - ZS?' «5727^»

de QuedraP

MNDFICAÇAO; Cd.dsi!liíifl de Quadfa Pcí eeportva ro Muric?» ee TriaideCa de Va^e - Msraehè
etjnsRik^n- Sue do Oerreneno - CefiL-o • Tflzidíla de Vale - W& ̂
BÃH^ SlfWPl MA 11/2019-OSSE SE 10-7019-S8CWA01.'2C25-Sa'i=RACS 526 - Vatass Sem

PREÇOS / DATA Deeoeereoío

gWCABÕOS SC«AI5:

BDI;

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNrTARlO

0.07700000

.07700500

SINAP) K

5S2S4 iei.ETR!C1STACCM ENCARGOS CCVPLSMENTARES 1 SISJPI

VALOR ENCARGOS 1113.85%
VALOR COM ENCARGOS

NSMAtUN

13399

26.88

TOTALMATERIAL;

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SEU 8AHSÍMENT0. SINAP'
COM PORTA DE EMBUTIR. EM CHAPA DE ACO
iXi s/■v«l9Af%y^ fa&s&-anifi II CfJTnBf:&MFMA

VALOR COM ENCAAOOS

11.5.051455-CA
MAOOEOBftA

B06457 ITAMPAO FBRRO FUNOCO COM CAIXLHO SÔC 1.00000000

.OCÚOOXO

nvJ!vl*.*ÂrV*Íi

VALOR SEM ENCARGOS

.T;iR;rT.Te;w:

OMA

CHAPA METAUCA » FORNeeiKgNiO E tNSTALAÇAO fUN^
MATBUAL—5555755—Iquadro de distribuição sem barramento. sinapi un

COI.l PORTA DE EMBUTIR. EM CHA=A DE AC0
oíai « aisjUNTCRES NEMA

Aw.Tir.iwiirwi.; ^ 1:11:!«

l!T?T3E
laOBDOOCO

SãÃT [ÃujéÜÂR Õi ELETHWSTA COM ENCARGOS! SINAPI
MÍãã IÈlETOCISTACCW encargos CCMaEHENTAHES SINAPi I ^

1.00000800

1O0000C00

117. SOA429 -cem ae in

S8008S jponna plana pan lundeçOee, em compeneado reemado ORSE
aiioaló eíripee fabfieedo re oBre. 1«»15 mpa. lançadoj ORSE | m3

Vs

Aveeena lljtfo eertmleo maciço (6*9x19), e$p ■ O.Oara ORSE m2
(eliigela). com arjamasea traça 16 -12:8 (Smento I ca! /

m?

D6AOOCOOO

lÜ*^

RayanéRibfiroGslfào
Engenutira Civil

CREA-MAin.?39.03í.i



C'^
SSTAOC DO lAWSHÂZ

PItf RrUKA MUrtOPAL DCTlUSeeU 00 VAU

: sb;: oissa J7Q/ocoi«22

Av. C«9«SM6 Cl''«8 f>® 187C- Ae?OÍWtc • C87:6S.737-XC

OBsISTO; Cofgtrvcâc de Quadra PátnotVra

IOSNT1?!CAÇAO; S»fa;'x;#odeO-ac^a rcMjr.Ktpct«7rjieáCa Va!â-Mafar^^»o
ENDER3C0: Rua Oo Garranctro - CenTc - Trjldtfa do Vat» • WA

g^«p'nS siNApiMAlliSOIS-ORSESE 103019-SBCIiVv01.2020-SEiSfllSiCE026-Va!»»Sem
PREÇOS;' OATA Deaonerarfo ■

SSCARGOS SOCIAIS:!
80l:j

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNFIÁRIO

"cnapiseo em parede com aríamasaa Iraço 11 - 1:3 C»SE m2
(eimente < areia' ■ —

" R»OccoeapedalSepareae2smcomatBBm8ísa traçotS- OmS: mz

0.48000000

0,460000001

TOTAL SERVCO: .
VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (11S.gS%l: .
VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDIIZS.OSM:^
VALOR CCMBcT"

11.8,T413W001-

MATERIAL

I  00002070

DISJUNTOR TERMOMAGNETIOO MONOPOLAR PADRAONEWA (AMERICANOl 10 A SOA 24CIV. PCRWECIMBNTO S INSTAIACAC |UN)
1,00000000 10.00

TOTAL MATERIAL:

ELETRICISTA CCW ENCARGOS CCMPLEMEKfTARES | SINAP! | H

"[disjuntor tipo NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 304. SINAPl UN | 1 .OOOOOOOOj
MAXIMADE 240V I

12.1.9Í27S-

r.U leOMPRIMEWTO

"^^370 [ÃHEIA MEDIA - POSTO JAZEJÍJFORNECcDW SIMAPI M3
!  ÕCCÕ4MÍ ll^lO^ OJ GUIA 0£ CONCRETO- PRE-MOLDADO, SINAPl M
i  COM? 1 M,-30 X15/12' C3.I iH X L1.".2)

O.C0700000

\M50000a

TOTAL MàTlRlAL;

JBIkM •lfg«Tsa_4iaiu
039400000

0394000M

9Ê0RE1R0CCM EMCARGOS CCMPLEMENTARÊS SINAPl M

SERVENTE COM ENCARGOS CCMPLEÍ^tENTARES SINAPl H

ASGAMASSA TRAÇO 13 (EM VOLUME DE CIMENTO E SINAPl M3
AREIA MEDIA ÚMIDA). PSEPAP.O MANUAL. AP_083019

riÊ^rlü

MtDRATPOAP/WAW

■ I| II I w MM II 1llll.L'-IJ.'lld<l'J.|rlal«L-f»la'l,|-i|c.l d!

SERVENTE COM ENCAHOOS CCMPLBMSNTARES

VALOR ENCARGOS

ALTURA. <M

MAT6KAL

00000370

00004517

[  OOOOEieS

"areia media - POSTO JAZIDATORNECEOCS SINAPlfOBTIRADO NA JAZIDA. SPMTRANSp^qTP'
- ̂ rÀfODS madeira iÍÁo aparelhada-3.8 A íAi SlN.pi
CM (1 X 3 T PINÜS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

• t^jaOE MACEIRANAO APARELKADA-rJ.S X30" CM. S1NA=
CEDRINHOWJ EQUIVALENTE DA REGIÃO

0.91000000

RayaieHibeiroGaÍTâo
Engenri6ira Civil

CREA- MA 111,739,034.1



ESTADCCOMAÃ^NhiJ?

PRETSrVftAlAMia^AL OtTW9»IA 00 VAU
ZSfl: Ct5JA.J'S,C3:>i2

Av. ̂ :sz UW ft« :s?£ MW» • cs?. ÍSJV-Wi

33M:"". a/

CamBuete d« Pcli«s»rtv3

ieSMT11=CAÇAO:|constivçiO(SBQuadra Ptíiesportve no Se Trajdea co Voie -rdaranSis

-S^D5siNPPlMAM,W9.ORS£S=1520l9-S3CMA=^-202C-SESrSACEK8-Velore8S«rr _ ENCARSOSSOC^.
OS I DATAlgetonerae^o ^

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

155^ I PEDREIRO COi', SNCA-R30S COM.=L£M=NTASES

863

64670

H 0.400CCOCO

K C.âOOOOOOUS!NAP: I H I 0.40000000
■9.30

TOTAL SERVKO:

VALOR BiCAROOS »13SS%)
VALOR COM SHCARSOS

SiãKKEHBIBaE114.8S4A8. TUBO, PVC, SOm

StNAPI I M

fi.V:Wirj3n3

ÃÚXnjAR M ENCANWOR ÕJ BOMBEIRO SINAPI H
HIDRAULlCa COM ENCAROCSS COMPLEMENTARES

=NCANAOC« CU BOMBEIRO H62SAUUCO COM SINP;^ H
'ENTARES _J '

VALOR B0I<2S.SSS

kÍOfUuLCA (0.8 M3). LARG.OE 1.6 M A2,5 M.SM SOLO DE IA CATBGCWA. SM LOCAIS COM ALTO NlVEL DE.RTHRFERêNCIA

5S31 IeSCAVADEIRA HIDRAUUCA SOBRE ESTEIRAS. SINAPI CAP
CAÇAMBA 0,80 M3. PESO OPERAClOíiSL 17 T.
P0TENCIASRUTA111 HP-CHP DWR.SO.AP_CS'2014

;g32 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, SINAPI CHI 0.0387OCO0
CAÇAMBA C.60 M3. PESO OPERACIONÍl 17 T,
POTENCIABRUTAIII KP-CHI DIURNO. AFJB^JCU

683Í6 SERVENTE COM ENCARGOS CCf^PLEMENTARES SIN.Ao; m 0,074»000| 7Í3
t  VALOR SEM EWCASOOS

njEiSatiBE33SI
T37W.1:.W.TR11

HOT/c

TOTAL

VALOR COM

SERVEffTECOMENCARSCSCCMK.EMENTARES SINAíl j H
COMPACTAOOR Cê SCLCS CE PERCUSSÃO SINA."!
(SOaUSTE) COM MOTOR A GAfiOUNA 4 TEMPOS.
POTtNCIA 4 CV • CHP DIURNO. ArJISlOlS

CCMPACTAMR DE SOLOS DE PERCUSSÃO SINAPI CHI
(SOQUETEt CO!4 MOTOR A CASCSUN.A 4 TEMPOS,
|P0TÊNC1A4 CV- CH! DIURNO. A.=_aS2B15
lilMDIPieAçAo DE MÁtIriAL para. VALAS COM SINAPI M3

BOL.AP 11£2flie 1 TOTAL SERVIÇO:

VALOR BNCAROOS 111
VALOR COM EWCAWS05

VALOR mimJ8%i

[pedreiro COM ENCARSOS COMPLEHENTASES

RayaníRtlííiroGalTâo
EnoeoiEVà Civil

CR£A-'ma iii.789.03e-i



ÇSTACC DO MMAWUa

PRERmWAMUWOPM.MTliniSEL& DOVAlf

CWJ; 013SE.07a'03Dt-22

Av. OWA*» Ca-w We«. n« 1S7C-AerMO^ - d?; 65717-COfl

IDSNnBCAÇAOrlCons-Juçietfs Quadre Poiaspomva 7» Mjn stfoíe ; nzidtó ío Vale •'.íarerínâo

FNtJRRECO; fina «9 Oanaoeho • Cenac - Tnziísia do Vaie - MA
base DE SIHA,=1MA11í019-OfiS£SE 103015-S3C MA O1.2B20-SSiSrSA CE C2S-Valetes Sem

PREÇOS I DATA OesonetaeAe . -

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNfTARiO

aCAROOSSOOAB;

BDI:

■ CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO n:4,5:AS SlNAPi M3
(CWENTO/ AREIA MÉWV MITA 1} • PREPARO
mecânico com 8ETONEIRA 600 L. A?_07,2016

0.07A10000

KTOifiiKisaiBaiamiB
GUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, d

emS.PORNECIMEWTOEASSEWTAWENTO.AF 12«l1SIMi

VALOR COM ENCARGOS
VALOR U3I(S,SS%

I IM I I I l'l lll \

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, SlNAPi
CAÇAMBA OAC M3, PESO OPERACIONAL 17 T,
POTBNCIABRLTTAIU KP-CHPDIURNO.AF.OSííOlA

ESCAVADEIRA HJDRAUUCA SOSRE ESTEIRAS, SINAPl
CAÇAMBA OÍO M3, PESO OPETÍACIONAL 17 T,
POTÊNCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. A5_0&2S1A

»»16 SSRVÇffTE CCM ENWG08 CCWPLSíM£NTARES SlNAPi H

66829 AROAMASSA TRAÇ013 (EM VOLUM£ Dfi CtfAsSTO E
AREIAMÊOtAÚMtOA). PREPARO MA^jUAL.AF.Câ.t01$

SINAR M3

SERVCO

S611A jTAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E DRENAGEM, EM SINAPl
FERRO FUNDCO, DIÂMETRO INTBWO = O.S M,
tR ivu?niA

" BASE PARA POÇO DE VISITA CIRCÜLAR PARA SMAPl UN
ESGOTO. EM CONCRETO PRÉ-MOIÇADO. DIÂMETRO
INTERNO • 1 M, PHOFUNDOADE ■ 1,45 M.

0.12600000

G26500000

.16500000

C.OOSOOOOO

1COOOOOOO

1.00000000

TOTAL SERVCO:
VALDR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS t1iaSS%);
VALOR COM ENCARGOS:

VAlORBt)l(ac5ÍÃi:
VALORCOMBOI:

14,1.802411. Banco c«n aneoato, comprai .Mm. larguraaSOem, pé de terro fundiJo e com 10 ráguaa Oe matMIre. Inclualva pintura (un)
coEnciENTE I PREÇO UNITÁRIO.

100293 iBanco ccin pé ernletrofunaidoe lOréguasdamadeiraeJI OHSE I un | 1,00000000

ALfiRCOMBOI

EBOrn

RayaneÚibfiroGalTlo
EngefT*?-" •! dvil

CREA-M& 111.789.036-1



«STACO DO MAKAKHAO '
?nRrTuuMuh;op AL oetroosu do valc

C Np;;,0l J58.e7&'CC0:-22

Av. C*?u3j© Ç^fiOS M«lO. fi* LS'0•Mn>p®ríe • C£P; ê5.7 ^

c20

■T.iii4i.-a;??.>,!nii,i,'.iu.i'i.nwr.ffinWf.>iH.t.l'A

OBJETO: Consmieao tie Ouailra Poiieaacftr»»

IDENTiFlCAÇiO: ConsSvçâodeOuaSraPoliesportivanoMunicisbdeTraíOeladoVala-Me.-anhao
MA

BASEDS $!kÁPIMA11/2019.O«S£ SE 10/2019 • SBC WA 01/2020-SêINFRA CE 026 • Valores Sem
PREÇOS / DATA Desonerado

ENOARQOS SOCIAIS:
BCI:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNFrÁRIO

15.1. COIff. 02-LlMPEZA FINAL IM2)
I poMTE I üMP I eomeiENTE

88316 I SERVENTE COM ENCARGOS CCMPL0AEOTARES | SINAP1 I H 0,10000000

VALOR SEM ENCAROOS

X

Rayãóe Ribeiro Galtâo
Engenneifa Civil

CREA-MA111.789.03'!-'
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V
e
â
^
l
e
W
^
U
r
k
i
e
i
t
'
»
 

tt
Pt

.\
.O

tt
m

lia
 If

cr
^l

Ba
s 
Tt
p*
^*
 *>
*"
*5
^

ftr
jC
CT
yR
n^
^Õ
AM
ãM
B:
 ai

wW
 

Wy
Ol

t-
SB

CH
AO

WW
tt

-g
at

fR
AC

gf
la

-N
Wc

re
tP

^w
Ot

kw
a^

B

C
R
O
N
O
O
R
A
M
A
 F
iS

IC
O 
F
I
N
A
N
C
E
I
^

rw
à 

I 
oB
cn
iu
iu
cA
o o

os
 se

hv
ko
s

%f
i 

[s
er
vi
ço
s P

RC
Uy
iN
AR
GS

2L
0 

pE
Ua
UÇ
dE
SE
RF
Tl
HA
OA
a

1
0
 

M
G
V
l
M
S
M
T
O
 U
G
 T
E
R
N
A

1
0
 

U
U
R
E
1
A

«.
0 

U
l
A
U
O
R
A
D
O

7
A
 

C
A
M
T
B
R
0
9

1
0
 

R
I
N
T
U
R
A

1
0
 

I
n
m
s
a
o
s
u
o

1
U
 

Ic
Qt

RP
AH

EN
TU

 Eâ
PO

RT
TV

Of

ti
í 

II
BT

AU
ÇÔ

ES
EI

ÉT
RI

CA
B

1
L
0
 

m
e
ü
A
O
E
H
 S
U
P
E
R
F
I
C
I
A
L

n
»
 

O
R
O
M
a
E
l
 P
R
O
R
U
N
O
A

J
,
7
i
%
 

H
i
 

13
.Ê

SC
.1

0

2C
,4
0K
 

r($
 

40
.m
Sl
|

0
M
%
 

I7
.»

i,
3b

j

h,
M%

 
h(

S 
76

.T
?2

.0
D

3.
GC

% 
1 
KS

 
6.
91
1.
47
1

2
»
%
 

I 
RS

 
lK
r7
.4
4 I

O.
IM
 

I 
RS

 
t
i
m
2
4
l

7
.
m
 

I 
RS
 

14
77
0.
7/

4
»
%
 

RS
 

1S
MA
71

I
»
 

i
i
m
s
4

100
.00

1; 
I R

S 
ii
cH
ie

iD
o.
om
 

I 
RI
 

SM
rl

10
0.
0»
 

R9
 

7.7
33.

01 |

60
.W

 |
 

rI
 

24.
017

.K 
SO,

W/^
 
|
 RS 

249
17,

«

31
0»
 

RS
 

nn
oi

 
SO

.O
OU

 
[r
i 

0.
17

^4
1 

40
,0

0%
 
|
 

RS
 

S.O
OO.

IA

10.
60%

 
[r

i 
Ím

uÕ
I 

a0
JQ
% 

I R
S 

S1
1.

«]

1
0
0
.
0
0
%
 

R
S
 

3
1
1
2
2
.
0
1

Ül
.0

0%
 

RS
 

14
SS

,7
4 

10
.6

0%
 

RS
 

14
10

.7
4

sõ.
eo%

 
Tw
 

lo
ii

n 
se.

00%
 
[
«
 

Üm
>"

 
|

10
0.
00
% 

I R
I 

14
.7

71
77

I 
RS

 
ll
Ut
.2
4 
1

$0
.0

0%
 

Tm
 

4
m
«
 

80
.0

0*
 

RS
 

4S
SS
>4
j

$0.
60%

 
fÃ

s 
5.6

62.
77 1

 
80.

00%
 |
 

RS
 

166
2.7

7 |

O
 
^

33
 
^

14
J 

lo
tv
cn
so
ii

11
6 

sc
nv
iç
os
 C
0
M
P
l
»
e
»
f
T
A
R
6
»



r
 c
ú

W
T
A
I
M
i
n
 M
Al

lA
NI

lt
o

P
n
l
T
r
n
U
H
A
M
U
N
I
C
l
l
'
A
l
.
n
t
:
l
l
l
1
7
U
l
C
L
A
t
X
)
V
A
l
t

CN
I'

I:
 U
I.

SS
R.

O/
U/

lX
IO

I 
/
2

Av
. 
Do

i»
ul

«i
k)

C)
if

lo
í 
Mp
kJ
j 
"i

* 
l^

ro
-A

ct
iA

^W
o-

CC
P:

 G
5,
72
7*
OC
O

P
R
O
P
O
N
E
W
T
E
;

O
B
J
E
T
O
;

ID
EH
Ti
nC
Ãc
iS
;

E
N
D
E
R
E
Ç
O
:

B
A
S
E
 D
E
 P
R
E
Ç
O
S
/

D
A
T
A
 B
A
S
E
;

Pt
ol

ol
lu

m 
Mu

ni
ci

pa
l c

/n
 T(

lz
l<
lD
Ía
 d
o 
Va
lo

Co
ne
ln
iç
âo
 d
o
 Q
u
a
d
t
a
 P
oI
lo
Bi
io
tl
Iv
ti

Co
ru

tr
uç

âo
 d
a 
Qu
ad
ra
 Po

ll
ot

pn
dh

a 
no
 M
un
te
ln
lo
 d
o 
Tt
kM
ii
lo
 d
o 
Va
lo
 ■ 
Ma
ra
nh
So

U
U
B
 d
o 
S
a
f
 ra
nc
ho
 -
 Co

ii
li
o 

■ 
Tt

lz
ld

ol
n 
d
o
 V
al

o 
-
 M
A
 

—

GI
NA

PI
 M
A 

11
/2

01
9 -
O
H
U
E
 G
E 
IC

WO
lf

l -
SB

C 
M
A
 01

/2
02

0 -
 S
EI

NF
RA

 C
E 
02
6 -

 Va
lo
io
o S
om

 D
cs

on
et

a;
âo

E
N
C
A
R
G
O
S
 S
O
C
I
A
I
S
:

B
D
I
;

1
1
3
,
6
5
%

2
3
,
3
8
%

C
U
R
V
A
 A
B
C

IT
EM
 

I R
EF
ER
ÊN
CI
A 

CÓ
DI
GO

DE
SC

RI
ÇÃ

O 
D
O
S
 S
ER

VI
ÇO

S
V
A
L
O
R
 U
N
I
T
A

VA
LO

R 
TO
TA
L (

R$
) 

PA
RT
lC
IP
Aç
AO
 (%

) 
«I

Pn
A

0,
1 

S
I
N
A
P
I

A
A
 

S
I
N
A
P
I

4,
1 

S
I
N
A
P
I

4
,
3
 

S
I
N
A
P
I

13
.4
 

S
I
N
A
P
I

11
.1
 

P
R
Ó
P
R
I
A

I
M
 

O
R
S
E

14
.1

 
1 

O
R
S
E

4
.
2
 

6
6
C

TA
aM
Sf
tA
Bg
PA
ft
A 
oU
Ab
ft
A

E
S
T
R
U
T
U
R
A
D
O
 P
O
R
 T
U
B
O
S
 D
E
 A
C
O

G
A
L
V
A
N
I
Z
A
D
O
,
 C
O
M
 C
O
S
T
U
R
A
,
 DI

N 
24

40
,

D
I
Â
M
E
T
R
O
 r
,
 C
O
M
 T
E
L
A
 D
E
 A
R
A
M
E

G
A
L
V
A
N
I
Z
A
D
O
,
 F
I
O
 1
4
 B
W
O
 6
 M
A
L
H
A

" E
xÉ
cU
çí

o O
eT

Ít
IO

/E
ST

AC
IO

NA
ME

NT
O E

M
P
I
S
O
 I
N
T
E
R
T
R
A
V
A
D
O
,
 C
O
M
 B
L
O
C
O

R
E
T
A
N
G
U
L
A
R
 C
O
R
 N
A
T
U
R
A
L
 D
E
 2
0
 X
 1
0
 C
M
,

.
 P
B
P
E
e
S
U
R
A
6
C
M
.
A
F
 1
2Q
Q1
6

C
O
N
C
R
E
T
O
C
I
C
L
O
P
I
C
O
 F
C
K
=
1
0
M
P
A
 3
0
*

P
E
D
R
A
 D
E
 M
A
O
 I
N
C
L
U
S
I
V
E
 l
A
N
C
A
M
E
W
T
Q

■ 
't

eo
 C
Il

AÉ
Wt

AO
O,

 T
R
A
Ç
O
 1
:3

 (C
IM

EN
TO

 E
AR

EI
A)

, A
C
A
B
A
M
E
N
T
O
 L
IS
O,
 E
S
P
E
S
S
U
R
A
 3
,0

C
M
,
 P
R
E
P
A
R
O
 M
E
C
A
N
I
C
O
 D
A
 A
R
Q
A
M
A
S
S
A
.

"
 fu
i^

l^
CÕ

lj
CR

ET
O P

AR
A R

ED
tL
s

C
O
L
E
T
O
R
A
S
 D
E
A
O
U
A
S
 P
LU
VI
AI
S,
 O
I
A
M
E
T
R
O

DE
 SO

O 
MM
, J

UN
TA
 R
IQ
ID
A,
 IN

ST
AL
AD
O 
EM
 

„
L
O
C
A
L
C
O
M
A
L
T
O
 N
ÍV
EL
 D
E
 I
NT

ER
FE

RÊ
NC

IA
S

- 
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 E
 A
S
S
E
N
T
A
M
E
N
T
O
.

A
F
 1
2
/
2
0
1
5

aq
ui
si
çA
o 
e
 i
ns
ta
la
çõ
es
 d
e
 p
os

te
H
E
T
A
U
C
O
 (6

.0
0 
M
)
 D
E
 A
L
T
U
R
A
 C
O
M
 2
 (D
OI
S)

r
e
f
l
e
t
o
r
e
s
 4
0
0
 w
 e
m
 c
a
d
a
 p
o
s
t
e
,

I
N
C
L
U
S
I
V
E
 B
L
O
C
O
 D
E
 A
N
C
O
R
A
G
E
M

~
 É
8T
tt
Üt
Uf
t"
A'
Me
TA
UC
A 
Fl
iC
A.
 P
A
R
A
 T
AB

EL
A

E
M
 F
IB

RA
 D
E
 V
I
D
R
O
.
 C
O
M
 A
R
O
 Ê
 C
E
S
T
A
 P
A
R
A

B
A
S
Q
U
E
T
E
.
 P
A
D
R
A
O
 O
F
I
C
I
A
L
 E
M
 T
U
B
O

G
A
L
V
A
N
I
Z
A
D
O
 r
to

S-
. 
I
N
S
T
A
L
A
D
A

a
?
N
C
O
C
O
M
E
N
C
M

LA
fl
OU
HA
"3
0C
M,
P6
 D
E
 F
E
R
R
O
 F
UN

DI
DO

 e
 

yo
C
O
M
 1
0
 R
E
G
U
A
S
 d
e
 M
A
D
E
I
R
A
.
 I
N
C
L
U
S
I
V
E

P
I
N
T
U
R
A

P
I
S
O
 C
O
N
C
R
E
T
O
 S
I
M
P
L
E
S
 E
S
P
E
S
S
U
R
A
S
 C
M
 

M"

19
4,

52
 
R
S
 

13
4,

20
 
R
í
 

26
.1
22
,0
9 

13
,6

4*

38
8,
67
 
R»
 

61
,5

2 
RJ
 

23
.9

10
.9

8 
12

,6
7*

27
,9
3 

RJ
 

38
0,

15
 
R
$
 

10
,6

17
,K

 
5,

63
*

23
2,

79
 
RJ
 

34
,7
2 

RJ
 

8.
08

2,
47

 
4,
28
*

25
.0
0 

RJ
 

30
3,

23
 
R
$
 

7,
58
0.
75
 

4,
02

*

4,
00
 
RS

 
1.

87
S5

5 
flt
 

7a
i2
.2
0 

3
9
7
*

2,
00

 
RS
 

3.
74

9,
09

 
R
$
 

7.
49
8,
18
 

3
5
7
*

6,
00

 
R
S
 

92
5.

35
 
R
S
 

7.
40

2.
B0

 
3
9
2
U

23
2.
79
 
R
S
 

31
,0

3 
R
S
 

7,
22
3,
47
 

3,
83

*

,1
,

O



E
S
T
A
D
O
 D
O
 M
A
R
A
N
I
I
A
Ü

PR
EF

EI
TU

RA
 M
U
M
C
I
P
A
L
 O
G
 T
RI

ZI
DP

IA
 H
O
 V
A
U
:

C
N
P
J
:
 O
l.

SS
S.

07
(V

oa
Dl

>2
Z

Av
. l

)w
iu

í»
do

 C
mA

qí
 Mf

rí
o,
 n»

 1
€7

0 
- A
«
c
w

«o
 • C

tP
:

nf
-O

Xt

>
3
 1
.
:

^
 I
T
 O
-

-
•
 í
?.

®
 o
®

C
O
 
—
P
a

II
It
JM
i.
ii
ii
iJ
ii
Ti
Mf
am
nB
Bn
ín
ii
B

Co
ns

lT
Jc

ío
 d
o 
Q
u
a
d
r
a
 P
ol
lc
mf
nc
ll
va

ff
l
ã
n
 f
fT
O
i
p
r
W
g
B
T
g
i
T
j
m
n
w
m
C
T
i
j

gH
DE
RE
CO
: 
Ru

B 
do

 G
ar
ra
uc
l»
 - 

Co
ii
lr
o -

Tr
al

do
la

 d
o 
Va
fc
- 
M
A

BA
SE

 D
E 
PR

EÇ
OS

 / 
gi

n^
p,

 
,1

/2
0,

0 .
oR

SE
 S
E 
10
/2
01
9-
SB
C 
MA
 01

/2
02

0 -
 5E

IN
FR
AC

E 
02
6 -

 Va
lo
re
s S

om
 Ot

ss
on
ot
aç
Sa

0
A
T
A
B
A
S
6
:

E
N
C
A
R
G
O
S
 S
O
C
I
A
I
S
:

B
D
I
;

1
1
3
,
8
5
%

2
3
.
3
8
%

C
U
R
V
A
 A
B
C

[T
EM

 
I R
EF
ER
ÊN
CI
A 

CÓ
mO
O

d
e
s
c
r
i
ç
A
o
 d
o
s
 s
e
r
v
i
ç
o
s

E
S
 O
FI
CI
AL
 P
A
R
A
 F
U
T
E
B
O
L
 D
E
 S
A
I
A
O

U
N
I
D
.
 

Q
U
A
N
T
.

i
n
n
v
c
a
 
«
-
A
t
 
i
w
t
n
w
 
*
 

—
 •
—
 •
-

3
X
2
M
e
M
A
Ç
O
G
A
L
V
2
r
,
C
O
M
H
E
Q
U
A
O
R
O
E

81
00

69
 

re
de
s 
de

 P
OL
IE
TI
LE
NO
 f
io
-I
MM
 (
CO
NJ
UN
TO

—
[o

CA
CA

OD
E C

AN
TE

IR
O D

EC
OR
A P

AR
A

0
1
2
0
S
4
 

cn
í.

«i
;A

fl
-i

C=

1
^
1
 

S
I
N
A
P
I

,
 '
 

1 
„
 .
,
_
i
R
E
8
0
C
0
C
»
M
A
R
G
A
M
A
S
S
A
T
R
A
Ç
0
1
:
3

5.
3 

PR
ÓP
RI
A 

CO
MP

-9
22

14
3'

r.
Ti

TJ
4
M

1*
1r
 V
 
A
f
]d

i
T
i
T
7
J
a
Y
il̂

'A
r^
Ta
T»

SI
NA
Pi
 

I 
95

46
7

C
E
R
Â
M
I
C
O
S
 F
U
R
A
D
O
S
 N
A
 H
OR

IZ
ON

TA
L 
D
E

B
X
1
9
X
1
B
C
M
 (
E
S
P
E
S
S
U
R
A
 9
C
M
)
 D
E
 P
A
R
E
D
E
S

BI
 

SI
NA
PI
 

87
52

0 
C
O
M
 A
RE
A 
ÜQ
UI
DA
 M
AI

OR
 O
U
 I
GU
AL
 A
 S
W

C
O
M
 V
A
O
S
 E
 A
R
G
A
M
A
S
S
A
 D
E

A
S
S
E
N
T
A
M
E
N
T
O
 C
O
M
 P
R
E
P
A
R
O
 M
A
N
U
A
L

F
/
3
í
r
*
I
!

S
I
N
A
P
I
 

7
4
2
3
6
X
1
0
2

|E
XE

CU
çA

Ò"
DE

 s
ar
je
ta
 d
e 
CO
NC
RE
TO

P
R
E
P
A
R
A
D
O
 E
M
 B
ET
ON
EI
RA
, M
O
L
D
A
D
A
 I
N

11
3 

PR
ÓP
RI
A 

CO
MP

.4
43

65
8 |

_o
cO
EM
TR
EC
HO
RE
TO
,3
0C
MB
AS
EX
10
CM

A
L
T
U
R
A
.
 

—

P
I
N
T
U
R
A
 A
C
R
I
U
C
A
 E
M
 P
I
S
O
 C
I
M
E
N
T
A
D
O

8
3
 

SI
NA

PI
 

74
24
5/
00
1 

p
u
A
S
 D
E
H
A
Q
S

Po
lp

DE
 V
IS
fr
AC
IR
CU
LA
R 
PA
RA
ES
GO
IO
,

E
M
 C
O
N
C
R
E
T
O
 P
R
É
-
M
Q
L
D
A
D
Ü
,
 D
I
A
M
E
T
R
O

13
S 

SI
NA

PI
 

98
42

0 
IN
TE
RN
O 
= 
1,
0 M

, P
RO

FU
ND

ID
AD

E 
AT

È 
15

0 
M.

 
UN

I
N
C
L
U
I
N
D
O
 T
A
M
P
A
O
 D
E
 F
E
R
R
O
 F
U
N
D
I
D
O
.

V
A
L
O
R
 U
N
E

VA
LO
R 
TO
TA
L (

RS
) 1

 P
AR
TK
IP
Aç
AO
 (*

)

6
.
1
6
2
.
0
0

3X
18

1,
00

 
R
i

2
.
0
0
 
R
I

86
4.

76
 
R
S

5.
39

2.
16

4
3
.
0
1
 
R
S

1
2
5
,
3
7
 
R
S

4
.
7
0
S
.
0
3

3
2
.
5
5
 
R
S

14
4.
64
 
R
I

4.
66
9,
66

4
1
5
,
4
5
 
R
S

1
1
,
2
4
 
R
S

4
.
1
5
7
,
3
4

4X
19

8,
46

77
4,

76
 
R
S

5
.
2
9
 
R
S

3
.
7
6
B
.
6
2

3
0
.
0
0
 
R
S

1
2
5
,
3
7
 
R
S

3
.
4
S
2
3
6

1
4
.
8
3
 
R
S

2
3
2
,
7
9
 
R
S

2
,
0
0
 
R
S

1,
71
3.
24
 
R
$

3
.
4
2
6
.
4
6



E%
FA

DO
 D
O
 M
A
A
A
N
M
A
í
)

P
R
É
K
I
1
U
R
A
 M
U
M
C
I
P
A
L
 D
E
 1
R
I
2
I
P
K
A
 D
O
V
A
1
€

C
N
T
J
:
O
l
.
S
S
A
,
o
n
V
O
O
D
l
>
2
2

Av
. U

ep
ul

Mf
a 
Ci

tU
M 
t
M
o
.
 n*

 l
&T

O •
 A
n
o
i
M
i
o
 •
 CC

Pt
 fi5

7?
7<

OO
D

OB
JE
TO
;]

id
en

ti
fi

ca
cA

o:
!

E
N
D
E
R
E
Ç
O
:

8
A
S
E
D
E
 P
R
E
Ç
O
S
'

D
A
T
A
 B
A
S
E
:

P
r
e
M
l
u
t
a
 M
ur
tc
ln
al
 *
i
 T
 t
t
e
U
e
a
 t
to

 V
»
l
n

Co
nt
lr
uc
âo
 d
o
 Q
u
a
d
r
a
 P
ot

et
po

tU
va

Co
o»

tn
ic

*o
df

l Q
tB
dt
ii
 Po

to
ip

oi
ll

y»
 no

 M
ut

^l
pl

o d
o T

tU
Mo

bd
o 
Vr
t»
 - 
Ma

ta
nh

âo
R
u
a
 d
g 
Ga

ir
an

cl
» 
-
C
w
l
i
o
 -
 T
rt

zi
de

la
 d
o
 V
tt
e 
-
 M
A

SI
NA

PI
 M
A
 1
1/

20
19

 -
O
R
S
E
 8
E
 1
0/

20
19

 -
S
B
C
 M
A
 0
1/
20
20
 -
SE
IN
FR
A 
C
E
 0
26
 - 
Va
ki
rc
B S
o
m
 D
os
on
oi
nç
âo

E
N
C
A
R
G
O
S
 S
O
C
I
A
I
S
:

B
O
I
:

1
1
3
,
8
5
%

2
3
,
3
8
%

IT
EM
 

i R
EF

ER
ÊN

CI
A I

 
CÓ
DI
GO

D
E
S
C
R
I
Ç
A
O
O
O
S
 S
E
R
V
I
Ç
O
S

C
U
R
V
A
 A
B
C

I U
NI
U.
 I 

QU
AN

T.
 

I 
VA
LO
R U

NI
TÁ

RI
O j

 y
^j
_O
R T

OT
AL

 (R
$)

 
|
 

PA
RT

IC
IP

AÇ
Ao

 (%
)

P
A
R
T
I
C
I
P
A
Ç
Ã
O

A
C
U
M
U
L
A
D
A

11
.3
 

S
I
N
A
P
I

1
5
 

S
E
W
F
R
A

5
A
 

S
I
N
A
P
I

1
5
 

S
I
N
A
P
I

1
1
5
 

S
B
C

3
5
 

P
R
Ó
P
R
I
A

8.
1 

S
I
N
A
P
I

1
0
,
3
 

S
I
N
A
P
I

'
I
C
A
B
O
 D
Ê
 Ó
O
S
R
E
 F
LE
XÍ
VE
L 
I
S
O
L
A
D
O
,
 1
0 
M
U
»
,

A
N
T
I
-
C
H
A
M
A
 4
5
0
/
7
S
0
 V
,
 P
A
R
A
 C
I
R
C
U
I
T
O
S

TE
RM
IN
AI
S 
- F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
 E
 I
NS

TA
LA

ÇA
O,

7
4
2
0
0
0
0
1

0
6
1
4
6
5

LI
QA
CA
O 
PR
OV
IS
ÓR
IA
 D
E
 A
O
U
A
 E
 S
AN

IT
ÁR

IO
 

UN
• 
CI
NT
A 
D
E
 A
M
A
R
R
A
Ç
A
O
 O
E
 A
LV
EN
AR
IA

M
O
L
D
A
D
A
 I
N 
L
O
C
O
 E
M
 C
O
N
C
R
E
T
O
.
 

M

8
S
4
S
e

8
4
1
S
9
S
S

P
I
A
C
A
 O
E
 O
B
R
A
 E
M
 C
H
A
P
A
 D
E
 A
C
O

G
A
L
V
A
N
I
Z
A
D
O

C
A
I
X
A
 D
E
 P
A
S
S
A
G
E
M
 E
L
É
T
R
I
C
A
 6
0
(
6
0
«
5
0
c
m

C
O
M
T
A
M
P
A
O
 F
E
R
R
O
 F
U
N
D
I
D
O

At
ÉÊ

ti
O 
M
K
A
N
I
Z
A
D
O
 C
OI

^
R
E
T
R
O
E
S
C
A
V
A
D
E
I
R
A
 (
C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 D
A

CA
ÇA

MB
A 
DA

 R
ET

RO
: 0

,2
6 
M"

/ P
OT
ÊN
CI
A:
 86

P
I
N
T
U
R
A
 A
C
R
I
U
C
A
 D
E
 F
A
I
X
A
S
 D
E

D
E
N
I
A
R
C
A
C
A
O
 E
M
 Q
U
A
D
R
A
 P
O
U
E
S
P
O
R
T
I
V
A
,
 

M

Co
!í
)S
H^
1^
'À
5!
QU
Ab
RA
 DE

 VÔ
LE

I C
OM

P
O
S
T
E
S
 E
M
 T
U
B
O
 O
E
 A
C
O
 G
A
L
V
A
N
I
Z
A
D
O
 3
".

H
=
*
2
5
5
*
C
M
,
P
I
N
T
U
R
A
E
M
T
i
N
T
A
E
S
M
A
L
T
E

S
I
N
T
É
T
I
C
O
,
 R
E
D
E
 0
6
 N
V
L
O
N
 C
O
M
2
 M
M
,

M
A
L
H
A
 1
0
 X
1
0
 C
M
 E
 A
N
T
E
N
A
S
 O
FI
CI
AI
S 
E
M

■ a
SÍ

Íc
AÇ

^'
MA

NU
AL

 OE
 PI

NT
UR

AC
OM

TI
NT

A
L
A
T
E
X
A
C
R
l
L
I
C
A
 E
M
 P
A
R
E
D
E
S
,
 D
U
A
S
 

M
'

D
E
M
Ã
O
S
.
A
F
 0
6/
20
14

E
N
T
R
A
f
t
A
 P
R
O
V
I
S
Ó
R
I
A
 D
E
 E
N
E
R
G
I
A

E
L
E
T
R
I
C
A
A
E
R
E
A
T
R
I
F
A
S
I
C
A
d
O
A
e
M
P
O
S
T
e
 

U
N

"
 EL

^R
OD
UT
O D

E P
VC

 RÍ
GI
DO
 RO

SC
AV
EL
,

"
 lk
eI

ra
^e

Sa
^^

in
ox

co
ma

ro
, B

RI
NO

X,
 RE

F
30

33
GD

S,
 D
>3

0C
M,

 H
-^

OC
M,

 CA
PA

CI
0A

OE
a4

0,
5 

UN

M
P
E
Z
A

P
L
A
N
T
I
O
 D
E
 G
R
A
M
A
 E
M
 P
L
A
C
A
S
.
 A
F
.
D
S
O
O
I
S

30
0,
00
 
R
S

1
0
0

R
S

2.
03
7,
30

R
S

2.
93
7,
30

1
5
6
%

6
2
,
4
6

R
S

3
7
,
0
4

R
S

2.
30

3.
73

1
,
2
6
%

6
,
0
0

R
S

3
7
3
,
8
2

R
S

2
.
2
4
2
.
9
2

1
.
1
0
%

6
,
0
0

R
S

3
4
4
.
1
2

R
S

2
5
6
4
,
7
2

1
0
3
%

%
8
.
0
0
 
R
S

1
6
0
.
0
0
 
R
S

12
4,

62
 
R
S

1,
00

 
R
S

1
2
0
,
0
0
 
R
S

6,
00

 
R
S

5,
01

 
R
S

1
0
.
8
3
 
R
S

1,
00
 
R
S
 

1,
72

8,
06

1.
68
7,
27
 
R
S

1
3
,
7
7
 
R
S

2
5
8
,
9
7
 
R
$

1,
72

6,
06

 
0
,
6
2
%

1
.
6
8
7
.
2
7

0
5
9
%

1.
80

2,
40

0
.
6
8
%

1.
55

3.
62

0
,
8
2
%

,Í
.

R
3
,
3
5
%

1
5
6
0
,
6
7
 

0
.
6
7
%

1
0
4
.
3
6
 
R
S



■ \
i
í
-

(
s
r
A
n
o
m
M
A
n
A
N
i
i
À
i
i

P
R
E
F
F
I
T
U
R
A
 M
UN
lr
.l
PA
t,
 M
1
R
I
T
I
D
H
A
 0
0
 V
A
L
E

C.
NP

J;
 B
1.
55
í.
0m
/C
X1
01
-J
2

Av
, t

te
pt
AA
ck
l 
Ci

ri
os

 M
pt
o,
 ii

' 1
67
0 
- 
Ao
TO
pO
fí
o 
-C

EP
;6

5,
72

7*
CC

O

Í
W

o S
 "

S'

li
 <
5^
r«

3
 *
n
r
t

a
»
<
-
)

g
â
O

tf
 
e
.

:•
 
5
.
o

d
a
 d
o
 V
a
l
o

d
e
 Q
u
a
d
r
a
 P
o
l
e
t
p
o
K
I
v
a

de
 Q
ua
di
a 
Po

te
ap

oi
li

va
 n
o 
Mu
ni
cí
pi
o d

e 
Ti
lz
id
ol
a d
o 
Va

io
 -
 M
ae
nh
ao

Ru
a 
do

 G
e
m
w
c
h
o
 ■ 
Ce

ni
ro

 -T
ti

zi
de

la
 d
o 
Va

lo
 - 
M
A

SI
HA
PI
MA
11
/2
01
0.
On
SE
SE
 1
0/

20
13

-S
BC

 M
A
 0
1/

20
20

-S
EI

NF
RA

CE
 0
26

 - 
Va
lo
fc
a S

on
i 
De
so
no
fa
çè
o

E
W
C
A
R
Q
O
S
S
O
C
I
A
I
S

B
a

IT
EM
 

I R
EF
ER
ÊN
CI
A 

I 
CÓ

nc
O

D
E
S
C
R
I
Ç
&
O
 t
XD
S 
S
E
R
V
I
Ç
O
S

P
O
O
A
 E
U
 A
L
T
U
R
A
 D
E
 A
R
V
O
R
E
 C
O
M

eS
S3

4 
o
i
A
m
e
t
r
o
d
e
t
r
o
h
c
o
u
a
i
o
r
o
u
i
o
u
a
l
a
 

U
N

O
A
O
 M
 E
 M
E
N
O
R
 O
U
E
 O
B
O
 M
A
F
 0
5
/
2
0
1
8

C
U
R
V
A
 A
B
C

UN
ID

. I
 
QU
/M
T. 2.

00
 
R
$

i
w
m
m

S
I
H
A
P
I

E

9
5
8
5
5

S
I
H
A
P
I

8
7
6
0
4

S
I
H
A
P
I

9
6
5
1
0

8
I
N
A
P
I

8
7
5
2
3

P
R
Ó
P
R
I
A

C
O
M
P
.
9
2
2
1
4
5

S
I
N
A
P
I

9
3
3
5
8

S
I
N
A
P
t

9
6
5
2
6

S
I
N
A
P
I

B
6
8
S
S

S
I
N
A
P
I

9
3
3
8
2

S
I
N
A
P
I

9
5
2
4
1

A

5
6
4
.
0
6
 
R
S

i
9
8
7
.
1
2

2.
53

1.
07

 
R
S

0
.
3
9
 
R
S

D
O
E
M
A
L
V
E
N
A
R
I
A
(
C
O
M

9
3
0
.
6
5

7.
45
 
R
S

1
2
4
.
9
2
 
R
S

1
4
6
.
4
2
 
R
S

8
7
8
.
5
2

6
.
0
0
 
R
S

8
1
2
,
3
3

7
4
3
.
7
7

3
2
5
5
 
R
S

6
2
.
6
8
 
R
S

2
2
.
8
5
 
R
S

1
1
.
2
4
 
R
S

W
.
3
0

5
5
8
.
3
3

1
0
4
,
3
6
 
R
S

11
,2

4 
R
S

17
,5
0 

R
S

17
,5
0 

R
S

5
0
.
1
5

5
,
3
5
 
R
S

3
7
.
9
9
 
R
S

2
4
.
2
4
 
R
S

P
U
C
A
Ç
A
O
 O
e
 A
D
U
B
O
 E
M
 S
O
L
O
.
 AF
_0

5/
20

18

42
7.
01

4
2
4
.
2
0

3
6
4
,
1
3

2
1
,
6
5
 
R
S



Í
S
T
A
U
O
 D
O
 U
A
R
M
I
I
^
U

P
R
E
F
D
I
U
R
A
 M
U
M
C
I
P
A
l
n
r
T
I
U
/
J
U
F
.
I
A
n
O
V
M
K

CN
I'
J:
Vl
.S
5a
.0
70
/0
00
1-
J>

Av
.O

ep
ti

fi
Kj

uC
di

lo
s 
M®

kl
, n

t 
16
70
-A
oi
o(
Kw
io
-C
EP
:6
S7

27
-Ç
CO

P
R
O
P
O
W
E
N
T
E
:

OB
JE

TO
:

I
D
E
N
T
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O
:

E
N
D
E
R
E
Ç
O
:

B
A
S
E
 D
E
 P
R
E
Ç
O
S
/

□
A

T
A

B
A

S
E

:

Pr
pl

el
lú

ia
 M

m
ici

pa
l d

e 
Tt

Ut
de

la 
do

 V
alo

Co
RB

au
çâ

o 
do

 Q
iB

dt
a 

Po
te

ap
ot

iiv
a

Co
wl

ru
tà

o 
de

 Q
ua

lta
 P

oB
ow

qiB
vb

 n
o 

Mu
nic

ípi
o d

e T
ilz

ltli
ria

 do
 V

alo
 - 

Ma
ran

hã
o

Ru
a 

lio
 G

ai
ra

ic
i»

 - 
C

et
ilt

o 
• T

riz
id

el
a 

do
 V

al
e 

■ M
A

SI
NA

PI
 «

A 
11

/20
19

 - 
OR

SE
 S

E 
IQ

CÍ
QI

Q 
- S

BC
 M

A 
O1

/2
02

O-
SE

IN
FR

A 
CE

 0
26

 -V
alo

to
» 

So
m 

Do
íon

etB
çò

o
E

W
C

A
R

O
O

S
 S

O
C

IA
IS

:
B

D
I;

11
3,

B
5H

23
.3

8%

C
U

R
V

A
 A

B
C

ITE
M 

RE
FE

RE
NC

IA 
I 

CÕ
DIO

O
DE

SC
RI

Ç&
O

 D
OS

 S
ER

VI
ÇO

S
VA

U)R
 UN

ITA
R'0

 [ 
TO

TA
UR

t) |
 PA

RT
CIP

AÇ
AO

 (%
) |

[E
Sc

AV
Aç

Âo
 M

Éc
AW

feÂ
DA

 p
e 

va
la

 co
m

PR
OP

. A
TÉ

 1
,5

 M
 (M

ÉD
IA

 E
NT

RE
 M

ON
TA

NT
E 

E
JU

SA
NT

EA
JM

AC
OM

PO
SI

ÇÃ
O 

PO
R 

TR
EC

HO
),

90
08

2 
CO

M 
ES

CA
VA

DE
IR

A 
HI

DR
ÁU

LIC
A 

(0.
8 

M3
), 

M
'

LA
RG

. D
E

1.
S

M
A

2,
5M

, 
EM

SO
LO

 D
E

1A
CA

TE
GO

RI
A,

 E
M 

LO
CA

IS
 C

OM
 A

LT
O 

nK
/E

LO
E

ím
tfr

ffh
P

hc
ia

 A
F 

ni
CT

lIS
«a

oT
 

CA
RQ

AM
AN

UA
LD

EE
MT

UL
HO

EH
CA

MI
NH

AO
H

A
S

C
U

LA
W

TE
 S

 M
3

80
*J

29
 

C
A

K
A

 D
E 

IN
SP

EC
AO

 0
.3

0 
X 

0.
30

 X
 O

.W
M

 
UN

QW
bt

tO
 

01
ST

Rt
SU

k»
O 

DE
 E

NE
RG

IA 
P/ 

8
D

IS
JU

N
TO

R
ES

 T
ER

M
O

M
AG

N
ÉT

IC
O

S
84

40
2 

M
O

NO
PO

LA
RE

SS
EM

BA
RR

AM
EN

TO
, D

E 
UN

E
M

B
U

TI
R

, 
E

M
 C

H
A

P
A

 M
E

T
A

LC
A

 -
PO

RN
EC

IM
EH

TQ
F 

IN
fiT

AL
AC

AO
D

IS
JU

N
TO

R
 T

ER
M

O
M

AG
N

ET
IC

O
 M

O
N

O
PO

IA
R

74
13

(V
D0

1 
PA

DR
AO

NE
M

A(
AM

ER
IC

AN
O)

10
A3

CA
24

0V
, 

ÜN
FO

R
N

E
C

IM
E

N
TO

 E
 I

N
S

TA
LA

C
A

O

DE
MO

LIç
Ao

 d
e 

AL
VE

NA
RI

A 
DE

 B
LO

CO
97

62
2 

FU
RA

DO
, D

E 
FO

RM
A 

MA
NU

AL
, S

EM
 

W
RE

AP
RO

VE
rrA

M
EN

TO
.A

F 
12

g0
17

Q
U

AD
R

O
 O

E 
D

IS
TR

IB
U

IÇ
ÃO

 D
E 

EM
BU

TI
R

 S
EM

i->
«o

 
BA

RR
AM

EN
TO

P/
S 

UN
'"
9

9
 

Di
SJ

UN
TO

RE
SU

NI
PO

LA
RE

S,
 C

OM
 P

OR
TA

 E
M

C
H

AP
A 

DE
 A

C
O

 G
AL

V
TU

BO
, P

VC
, S

OL
OA

VE
l, 

ON
 4

(»
ÍM

, I
NS

TA
UO

O
89

44
8 

EM
 P

RU
MA

OA
 D

E 
AG

UA
-F

OR
NE

CI
M

EN
TO

 E
 

M
IM

ST
AL

Aç
AO

.A
F 

12
/20

14

T
O

T
A

L

a
o

o
 

R
S

8,
57

) 
RS

83
.2

6 
R

S

4,
00

 
RS

 
1S

,0
3 

RS

0,
90

 
RS

 
41

,6
3 

RS

1,
00

 
R

S 
33

,1
0 

R
S

2,
00

 
RS

 
13

.1
5 

RS

14
9.

88
 

0.
06

%

RS
 

ie
a.

7S
2,

3!
) 

10
0,

00
%

 
10

0,
00

%



ESTASO 00 MAAASKte
Pil£FEmiRAMUNIV*l.DtTraZlDEU DOVALE

CN?j!OU5Í.Q73/CCei-22

Av- Stpuaao Cartsj Melo, o" íí?0- Aerepor» -CiP; 65.727-000

PrefaibfB MunielB» de Trizic^ do V«ig
Constnieao de Quadre Pciiescortiva

IDENTinCAçAO:| Constoiçâo de Quedra Poliesponiva r» Munitiplo de Trtiideia doVale-Maranhie

bNcarsos sociaisSASS D« PREÇOS / DATaIsiNAPI MA 11.20ÍS-ORSH S£ 102013-S3C MA 01/25» • I
BASE: SõlNFRA 0= C26 - Valores Sen T^scneraíâe

COMPOSIÇÃO DO BDl - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

DESONERAÇÃO
Tipn nc ftaafl no EMPREENDIMENTO

Conforme leaislaoaolnpulana munic;

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva allauota do ISS [entre 2% e 5%):

Adrrirâtracáo Cerdra

Luere
Tributes iimcostcs COPlNS3f4.e PiSO.SW
TritAgQS 1IS8. vjavtide acordo ccm o TnwueiP»)

TribuiM rcowribiieae PravIdenciârís scftfe a Receita 3ruS
o (Fórmula AcórdSo TCU lET^imai

% Adotado I Situação | 1»(Juartil I Médio | S°Qusnil

■agg:^!

lEai

o valor da taxa do BDl é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 23Sa-2011 e 2622(2013;
(1-í-AC + StRtG).(1+DF).(1tL) ,,

(I^i) ^
Deearo para os dwidos fins «ue, conforme lejlslação tributária munlopal, a base de cálculo para Construção de Praças Urbanas, RoOoviaa,rerrovias erecaoeamenleeDavtme.Ttscão devas urbanas, èce lOCA.comarespealvaaiiauctadeS^,

Ceolarc pa.-a os devidos Tms pue o regima de Cortrcuioío Previdenciárla sobre a Sececa õrua adotado para eiaboraçãc do orçamento SaosM
Desoneração, e que esta é a altemabva mais adequada pare a Admnistraçio PiBlica.

TRglDElA 00 VALE ■ ?AA

Responsável Técnico Responsável Tomad cr

NoiDc:

Títuk):
CREAXfAU:
ARTfRRT:

Rayaoe Ribeiro GalTão
Êngenfieira Civil

CREA-MA1i1,759.03i-1
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SSTAÍC X \U«XHÍC

PREHTTUM MUMOPAL OE TIUSDELA DO VAU
CNPJ;0:.558.S70/SOCil-22

Av. :^íi:tMoa«o» Mtío,ns:e70-A«reBorto-:EP: 55.727-000

D5 0»\ ̂
3Síp' \

Preletura MuniCiaal ds Triadea ao Vale
OBJETQ:|con8lmcãodeQuadraPo!iescortiva

IDENTIFICAÇÃO: Construção Oe Quattt PoSsspettlva no Município « Triaoela do Vaie - Maranhão
ENDEREÇO: Rua do Garrancho-Centro-Trzewa do Vaie-MA

, S1NAPIUA11-2019-OS3ESE10.-201S- j ENCARGOS SOClAIS:j
BASE DE PREÇOS» SBC MA 01,2:20 - SEINFRA OE02S-

DATA BASE: ygjgfgg Sèm Dewneraçáo

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

HORISTA% |mENSA!-ISTA%| H0RISTA'A jWENSALISTA^

SalãrioEducaeac

Fertedqs
Áuxilla-Enfermldade

Licanea Paternidade

FaBasJusBtoSl
Ias de Chuvas

AowBo Acidefite de Trabalho

rias Gozadas

aládQ Maternidade

Total

Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévia Tratalhado

o Sem Juss Causa

GRUPO C

Reir«eidénsia de A soáre B

113S5K
TOTAL (A ♦ B* C -f D)

^ayane-RIbeiro Gai?
r-orr. Civíl
CREA.MAnt789.C34.!



ESTADO DO MARANHÃO
PREFBTURA MUNIOPAL DE TRiaDELA DO VALE

CNPJ:01.558i37C/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n» 1670-Aeroporto • CEP: 65.727OD0

DECLARAÇÃO
"Parcelas de Valor e Maior Relevância Técnica"

□=C'^0 cara íins de definição da qualidade técnica profissiona; &ou operacional, conforme previsto no inciso k e § 1=
inciso! do Art 30 da Lei N«. 8.666/S3 c/c Art. 37, incise XXI da Constituição Federal, que os itensa seguir possue,,, me,.,
relevância tècrtica e vaio- significatwo da OPra de;
Construção de Uuadra PoUesporüva

llTEM CÕDK50 FONTS DESCRIÇÃO I  i PREÇO PREÇOUND QUANT. uhitARIO RS TOTAL RS

ALAM3RAD0 FARA QUADRA
POUESPORTIVA ESTRUTURADO FOR

_ TUBOS D= ACO GALVANIZADO, COM ^
8,1 SINAPI 7A244/001 2440, DIAJ/IETRO 2", COM

TELA DE ARAME GALVAN'iZADO. FiO 14
BWQ E MALHA GUADRADA5>3CM

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACiONAMENTO
EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO j-

4.4 SINAPI 92398 Rgjjy^sULAR COR NATURAL DE 20 X 10
CM. ESPESSURA 3 CM. AF_12/2015

^  CONCRETOC1CLOPICOFCK=10MPA30% ^
4.1 SINAPI 73361 pgoRA DE MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO

194.52 RS 134,29 RS 25.122.K |

338,67 RS 61,52 RS 23.910,9

27,9346 RS 380,15 RS 10.617,59

Desta fcrma, em aterdimerto â determinação previa nc §?, do an. 30, da Lei rf 8.666/S3, a Admin^ção Muni«pal deverá
exigir no Instrumento Convocatório qualificação técnica seguindo os parâmetros definidos no quadro acima.
Roa a critério da Adminètracio Municipal o estaPefecimento de quantitativos minimcs a serem inseridos no EdSal de Ucitaçâo,
reiatNDS â qualificação técnico-operaclona!. conforme dispóes a -Súmula n» 263/2011" d= Tribunal de Contas da União -TCU.

Atenacsamente.

Responsável Técnico

iuyanf Ribeiro Galvão
Engennéira Civil

CREA-MA111.789.Q3A-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av Deputado Caries Melo, n" 1670 - Aeroporto - CEP; 55.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO:

BASE DE PREÇOS I

DATA BASE:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Construção de Quadra Poíiesportiva

Rua do Garrancho - Centro - Trizidela do Vale -

SINAPI MA 11/2019 - ORSE SE 10/2019 - SBC

MA 01/2020 - SEINFRA CE 026 - Valores Sem

Desoneração

TRIZIDELA DO VALE - MA

2020

RayaflélfíbciTo GaÍTâo
Enoenf.fe;',? Civii

CR£A-"maiii789.C3«-i
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ESTADO DO MARANHÃO "
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

OBJETO: Construção de Quadra Poliesportiva

ENDEREÇO: Rua do Garrancho - Centro - Trizidela do Vale - MA
BASE DE PREÇOS / DATA BASE: SINAPI MA 11/2019 - ORSE SE 10/2019 -
SBC MA 01 /2020 - SEINFRA CE 026 - Valores Sem Desoneração

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados
pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos
para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem
observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes.
Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de
acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os
pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e
Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas
Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos e Especificações do DNER - Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, D)N

Rayanc Ribeiro Galvão
Enoenrieira Civil

CREA-MA111.789.034-1



ESTADO DO MARANHÃO
PrEPEÍYURA municipal de TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carios Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações
brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou

serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais
e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federai, Estadual ou
Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de
canteiro de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabeiecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela

Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

Impugnados logo após a oficialização peia Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

RayaBcHibeifo Galyáo
Engenheira Civil

CREA-UA111.78S.C3<!-1
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ESTADO DO MARANhlÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558,070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades
de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução
de todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser
autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o
fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem
como a facifitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão
estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou
ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e
normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e
estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações

Técnicas, serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a
natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a
execução dos trabalhos.

Todo pessoa! da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência
para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Rayairé Ribeiro GalTâo
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio. n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subconíratada que,
na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e
adequada, ou seja, desrespeitoso, temperameníal, desordenado ou indesejável por
outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser
afastado imediatamente peia CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços
executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes
serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como
referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições
próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos
Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BOI (Benefício e Despesas Indiretas) presente no orçamento e na
composição de BDl, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a
planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de
obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDl de acordo com Planilha
em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atua! projeto estão de acordo com os
valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados
seguem em anexo ao orçamento.

Rayanê Ribeiro Gaba
Engenneira Civii

CREA-MA111,789.C34-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TR1Z1DELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carios Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto;

1. SERVIÇOS PRELIMINARES;

2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS;

3. MOVIMENTO DE TERRA;

4. PISO;

5. MURETA;

6. ALAMBRADO;

7. CANTEIROS;

8. PINTURA;

9. PAISAGISMO;

10. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS;

11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS;

12. DRENAGEM SUPERFICIAL;

13. DRENAGEM PROFUNDA;

14. DIVERSOS;

15. SERVIÇOS COMPLEMENTARES.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e
despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a
regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,
matrícula da obra junto ao INSS e outros.

RayaDé Ribeiro Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MAin,739.:-34-i
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i=STADO DO ^'1ARANHÃ0
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Caries Melo. n° 1670 - Aeroporto • CEP: 65.727-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO

Descrição

A capina e limpeza será realizacia em toa área do terreno na qual
compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua
densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0,l5m, na
profundidade de 20 cm, bem como de quaisquer outros objetos e materiais
indesejáveis existentes.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados,
complementados com o emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em
conformidade com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado
posteriormente, será depositado em áreas que não interfiram no funcionamento
das operações aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

1.2 - LOCACAO DE CANTEIRO DE OBRA PARA ESCAVAÇÕES

Descrição

Após o terreno limpo e com o movimento de terra executado, O canteiro é
preparado de acordo com as necessidades de cada obra. Deverá ser localizado em

Rayané Ribeiro Gahào
Engsnfieira Civil

CREA-MAin.789.034-i
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

áreas onde não atrapalhem a circulação de operários veículos e a locação das
obras. A sua organização é desenvolvida e detalhada no escritório central.

No mínimo devemos fazer um barracão de madeira, chapas compensadas,

ou ainda containers metálicos que são facilmente transportados para as obras com

o auxílio de um caminhão munck. Nesse barracão serão depositados os materiais

(cimento, caí, etc...} e ferramentas, que serão utilizados durante a execução dos
serviços. Áreas para areia, pedras, tijolos, madeiras, aço, etc... deverão estar
próximas ao ponto de utilização, tudo dependendo do vulto da obra, sendo que
nela também poderão ser construídos escritórios, alojamento para operários,
refeitório e instalação sanitária, bem como distribuição de máquinas, se houver. Em
zonas urbanas de movimento de pedestres, deve ser feito um tapume,

"encaixotamento" do prédio, com tábuas alternadas ou chapas compensadas, para

evitar que materiais caiam na rua. O dimensionamenío do canteiro compreende o
estudo geral do volume da obra, o tempo de obra e a distância de centros urbanos.

Unidade de medição:

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

1.3 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Descrição

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local
indicado pela Fiscalização, duas placas de obra em chapa galvanizada. Deverão
ser afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões
(3.00x2,OOm) e (2,00x1,50m), e correspondem respectivamente a placa principal da
obra (com todas as informações pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de
recurso, etc.) e outra placa de apoio (contando as informações correspondentes a
empresa que irá executar a referida obra). ^

RayaDeRibeifO GalTâo
EnoenMeira Civil

CREA.'MA111.789.034-1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carios Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido
pela Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a
mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que

Isso acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-
obra necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem
determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias
necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,
bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

Unidade de medição:

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

1.4 - ENTRADA PROVISÓRIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A
EM POSTE MADEIRA

As instalações provisórias de energia deverão estar dispostas no canteiro
antes da liberação das frentes de serviço de forma a dar funcionalidade aos
trabalhos iniciais. Esta ligação deverá ser desligada ao final da obra e executada
ligação de acordo com viabilidade do local definida por concessionária ou grupo
gerador.

Unidade de medição;

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Rayanc Ribeiro GalYâo
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1.5 - LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO

Descrição

As instalações provisórias de água deverão estar dispostas no canteiro
antes da liberação das frentes de serviço garantindo estrutura aos trabalhos a
serem executados. As instalações de água serão executadas para atender ao

barracão de obras, sanitários, refeitório e atividades desenvolvidas no canteiro,

sendo desfeitas após o término dos serviços e executada iigação definitiva de
acordo com viabilidade do locai definida por concessionária ou outro meio
disponível.

As instalações provisórias de esgoto deverão estar dispostas no canteiro de
forma a dar correta destinação aos dejetos provenientes do barracão de obras
(sanitários, refeitório). Esta iigação deverá ser desativada ao final da obra e
executada iigação definitiva de acordo com a viabilidade do local definida pela
concessionária responsável.

Unidade de medição:

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

2.Q - DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2.1 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO

Descrição

Execução da demolição de alvenarias de íijoios furados conforme projeto
arquitetônico.

Rayaaéltiticifo Galvâo
Engsnneira Civil
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Recomendações

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma
Reguiamentadora NR 18 - Condições de Trabalho na indústria da Construção
(MTb).

Uso de mão-de-obra habilitada.

Itens e suas características

Servente e pedreiro: profissionais que executam a demolição.

Procedimentos de execução

Antes de Iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.

Checar se os EPC necessários estão instaiados.

Usar os EPi exigidos para a atividade.

A demolição da parede manualmente é feita com o uso de marreta, da parte
superior para a parte inferior da parede.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

O . MOVIMENTO DE TERRA

3.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU
IGUAL A 1,30 M

Itens e suas características

Servente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de
equipamentos manuais. ^

RayaneUíbeiro Galvio
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Procedimentos para Execução

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.2 - EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO
ARG.CIM/AREIA1:4

Descrição

Deverá ser executada o embasamento (baldrame) com pedra argamassa do

novo muro externo da escola.

Recomendações/Procedimento de Execução

Todas as aívenarias de embasamento deverão ser em pedra argamassa e

alturas até o nívei do lastro de concreto.

O assentamento será executado com argamassa mista de cimento, cal

hidratada e areia sem peneirar traço 1 ;4.

Toda face superior da alvenaria de embasamento e suas laterais em uma
faixa de 0,10m, deverão ser impermeabilizadas.

Após a cura da argamassa impermeabilizante deverão ser feitas a pintura
com tinta betuminosa para concreto e alvenaria em 2 demãos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

RayaneRiíjdro GaÍTáo
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3.3 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMlNHAO BASCULANTE 6 M3

Descrição

Consiste no carregamento de material de 1® categoria, em caminhões

bascuiantes ou em outros equipamentos transportadores, com utilização de pás

carregadeiras ou escavadeiras.

Consistem no carregamento no locai da obra, dos materiais não

aproveitáveis.

itens e suas características

Servente: profissionais que executam a carga manual do entulho.

Caminhão basculante: veículo que transporta o entulho gerado na obra.

Procedimentos de execução

Os materiais não aproveitáveis para aterro deverão, após a abertura de vala,

ser removidos e espalhados nas áreas do bota-fora aprovado pela

FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

3.4 - REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE

Descrição

Nivelamento de um terreno, sem recorrer o material de empréstimo.

Itens e suas Características

Servente: profissional que iança o material, de forma manual, para o interior

da vala e manipula o soquete de apiíoamento de soios. /

Rayane^libeiro Galrâo
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Procedimentos de Execução

Lançamento manual do material de reaterro, em camadas, seguido de

apiioamento manual com soquete.

O reaterro deve atender às exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

3.5 - ATERRO MECANIZADO COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA; 88 HP)

itens e suas Características

Reíroescavadeira: utilizada para lançar a terra dentro da vala.

Compactador de solos: equipamento para a compactação do solo utilizado

no aterro da vaia.

Servente: profissional que auxilia o trabalho feito pela escavadeira e que

manipula o equipamento de compactação de solos.

Argila: material de empréstimo utilizado no aterro.

Caminhão pipa: utilizado para a umidificaçâo do solo.

Procedimentos de Execução

Inicia-se, quando necessário, com a umidificaçâo do solo afim de atingir o

teor umidade ótima de compactação prevista em projeto.

Executa-se o aterro lateral, região que recobre o tubo, atendendo as

especificações de projeto e garantindo que a tubulação enterrada fique
continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço de assentamento.

Prossegue-se com o aterro superior, região com 30 cm de altura sobre a

geratriz superior da tubulação, nas partes compreendidas entre o plano vertical

Rayaiiê Kikirq^GaWão
Engenheira uvil
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tangente a tubulação e a parede da vala. O trecho por cima do tubo não é

compactado para evitar deformações ou quebras.

Terminada a fase anterior é feito o aterro finai, região acima do aterro

superior até a superfície do terreno ou cota de projeto. Esta etapa deve ser feita em

camadas sucessivas e compactadas de tai modo a obter o mesmo estado do

terreno das laterais da vaia.

No caso de existir escoramento da vaia a mesma deve ser retirada

simultaneamente as etapas do aterro garantindo assim o preenchimento total da

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

4.0 - PISO

4.1 - CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE
LANÇAMENTO

Descrição

Deverá ser executada uma nova estrutura completa em concreto ciciópico

para o piso do estabelecimento.

Recomendações

A execução deverá estar de acordo com as seguintes normas técnicas:

NBR6118: 2003 - Projeto de estruturas de concreto;

NBR 6120:1980 - Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;

NBR 6122:1996 - Projeto e execução de fundações;

NBR 8681:2003 - Ações e segurança nas estruturas; ^

Rayááeiíibeifo Galvào
Engenheira Civil
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Recomendações/Procedimentos de Execução

O concreto ciciópico terá resistência mínima de FCk ISMPa e será

executado de modo a preencher de uma única vez toda a extensão delimitada

pelas formas, não se admitindo concretagem segmentada em seu sentido

transversal. Os trechos concretados não devem ultrapassar extensão maior que 15

m ou 50 m^. As pedras de mão que compõe o concreto não devem ter diâmetros

maiores que 15 cm sendo as mesmas dispostas de maneira ordenada dentro das

formas, evitando-se seu acúmulo ou falta de espaçamento, o que prejudicaria a

resistência da peça. A proporção de pedras de mão é de 30% do volume total do

concreto e as mesmas devem estar molhadas e envoltas por uma espessa camada

de concreto antes de serem adicionadas as formas. Deve se ter cuidado especial

com as transições, como exemplo, bloco base e apoio central.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

4.2 • PISO CONCRETO SIMPLES ESPESSURA 5 CM

Itens e suas Características

Camada reguladora e impermeabilizaníe de concreto simples (sem

armadura), traço 1:4:8 (cimento Portland comum, areia e brita média), com aditivo

impermeabiüzante, tipo SIKA 1, marca SIKA ou equivalente técnico, espessura de
5,0 cm.

Todos os materiais serão de qualidade rigorosamente em acordo com o

estabelecido para os mesmos nas normas NBR5732 e NBR 7211. Deverá ser

utilizado cimento Portland comum, água doce limpa e isenta de cloro e Impurezas,

e areia média lavada, peneirada e seca, isenta de impurezas.

Rayane Ribeiro Galvão
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Os materiais deverão ser armazenados em ioca! coberto, seco e ventilado,

de modo a evitar quaisquer danos e condições prejudiciais.

O piso de concreto simples será aplicado sobre a base do radier.

Procedimentos de Execução

Os pisos de concreto só poderão ser executados depois de perfeitamente

niveladas as bases do radier, e após a conclusão da execução das canalizações

que passam ou que interferem junto ao radier. Deve ser limpo e umedecido para
não absorver a água de mistura do concreto.

As juntas estruturais de construção ou dilatação, existentes ou definidas no

Projeto de Estrutura de Concreto, deverão ser rigorosamente obedecidas na
execução do lastro de concreto. Estes, quando e onde previstas, serão
previamente colocadas antes da execução do piso.

Antes do lançamento do concreto serão executadas "mestras" niveladoras,

em concreto semelhante ao que será utilizado no lastro.

O concreto deverá ser executado mecanicamente, com betoneira

convencional ou caminhão betoneira.

O lançamento do concreto será feito em faixas longitudinais, sendo o seu

espalhamento executado pela passagem de réguas de madeira ou metálicas
deslizando sobre as "mestras" niveladoras, retirando-se todas as cavidades

formadas por bolhas de ar ou por incrusíação de materiais estranhos. A superfície
concretada deve ser protegida com material saturado de água, mantido molhado
durante o período de cura.

A superfície do lastro terá o acabamento desempenado obtido pela
passagem das réguas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

Rayane Ribeiro GalTào
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4.3 - PiSO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 {CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO

LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA.

Itens e suas Características

Argamassa de cimento e areia, traço 1:3, preparo mecânico com betoneira

de 400 litros.

Junta plástica de dilatação para pisos.

Cimento Portiand Composto CP 11-32.

Procedimentos de Execução

Sobre o contrapiso limpo e nivelado, definir os pontos de nível e assentar as

juntas plásticas com a própria argamassa do piso;

Lançar e espalhar a argamassa traço 1:3, procurando obter o máximo de

adensamento contra a base;

Nivelar com sarrafo e desempenar com desempenadeira de madeira, efetuar

o polvilhamento de cimento e alisar com desempenadeira de aço, de modo a obter

uma camada superficial de pasta de cimento de lmm.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

4.4 - EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO,

COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8

Itens e suas Características

Bloqueie/ piso inteiiravado de concreto - modelo retangular/ tijolinho/ paver/

holandês/ paraielepípedo, 20 cm x 10 cm, E = 6 cm. resistência de 35 MPA (NBR

9781), cor natural; Pó de pedra; Areia media. Execução: Após a execução e

Rayane Ribeiro Galvâo
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aprovação dos serviços de preparo da base, ou sub-base e base (atividades não

contempiadas nesta composição), inicia-se a execução do pavimento intertravado

com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes atividades

seqüencialmente; Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento.

Obs.: camada de assentamento de 5 cm.

Procedimentos de Execução

Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na

espessura da camada conforme especificação de projeto;

Nivelamento do material da camada de assentamento com régua metálica;

Terminada a camada de assentamento na seqüência dá-se início a camada

de revestimento que é formada pelas seguintes atividades;

Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de

serviço;

Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto;

Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados;
Rejuntamento, utilizando pó de pedra;

Compactação fina! que proporciona o acomodamento das peças na camada

de assentamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

lUyanrRibeiro Galvã:
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5.Q - MURETA

5.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M^ COM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

Descrição

Execução de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na

horizontal de 9x19x19 cm.

Deverá ser executada a elevação da alvenaria dos muros laterais e frontal

em uma altura de 1,20 m, em toda sua extensão.

Deverá ser executada a alvenaria para uma nova bancada, em granito, na

sala de recepção, com altura de 1,10 m.

Procedimento de Execução

Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as

especificações do projeto e fixá-los com uso de resina epóxi;

Demarcar a alvenaria - materialização dos eixos de referência, demarcação

das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos
escantilhões para demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada;

Elevação da alvenaria - assentamento dos blocos com a utilização de
argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos.

Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da

alvenaria. ^

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Rayánê Ribeiro Galvâo
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5.2 - GHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

Descrição

Deverá ser executado chapisco para reparo de estruturas de concreto

internas.

As dimensões estão indicadas na memória de cálculo do orçamento.

Itens e suas Características

Argamassa para chapisco convenciona] - argamassa preparada em obra

misturando-se cimento e areia e traço 1:3, com preparo manual.

Procedimentos de Execução

Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa:

Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar

com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de

espessura de 3 a 5 mm.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

5.3 - REBOCO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 - APLICAÇÃO MANUAL

Descrição

Camada de revestimento utilizada para cobrimento propiciando urna

superfície que permita receber o recebimento decorativo ou que se constitua no

acabamento finai. .

Rayane Ribeiro Galvàc
Engenheira Civil
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Itens e suas Características

A argamassa pré-fabricada é comercializada em pó e na ocasião do uso é
suficiente adicionar água. Forma-se então, uma pasta de fácil utilização.

Recomendações

O procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na

NBP, 7200 - Revestimento de paredes e tetos com argamassas - materiais,

preparo, aplicação e manutenção.

O reboco pode ser camurçado, chapiscado, desempenado, lavado, raspado

e imitação travertino, a depender do acabamento realizado.

O reboco deverá aderir bem ao emboço e, preferencialmente, ter resistência

inferior a este. Deverá possuir textura e composição uniforme, proporcionar

facilidade na aplicação material ou no processo mecanizado. O aspecto e a

qualidade dão superfície final deverá estar de acordo com a decoração
especificada.

Procedimentos de Execução

O reboco deverá ser iniciado somente 21 dias após a conclusão do emboço,

se a argamassa for de cal, e 7 dias se for mista (cimento e cal) ou de cimento.
A espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 5 mm.

O piano de revestimento será determinado através de pontos de referências,
dispostos de forma tal, que a distância entre eles seja compatível com o tamanho
da desempenadeira, a ser utilizada. Nesses pontos, deverão ser fixados taliscas de
madeira ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa

Idêntica a que será empregada no revestimento.

Uma vez definido o plano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento

de faixas entre as taliscas, empregando-se argamassa que será sarrafiada,
constituindo as guias ou mestras.

Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita a retirada do
excesso e regularização da superfície, peia passagem da desempenadeira. Em

;;avaDVRíbeiro Galvâo
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seguida, deverão ser preenchidas as depressões, mediante novos lançamentos de
argamassa, nos pontos necessários, repetindo-se a operação, até conseguir uma
superfície cheia e homogênea.

O acabamento final deverá ser executado de acordo com o tipo de textura

desejado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

5,4 - CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM
CONCRETO.

Itens e suas Características

Concreto com traço em volume 1:2:3 (cimento, areia e pedrisco) para

concretagem das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com betoneira,
Vergalhão de aço CA-50. para armação de cintas, com diâmetro de 8,0 mm.

O diâmetro das barras deverá ser Indicado pelo projetista, sendo aqui indicado um
diâmetro característico para fins de orçamento;

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;
Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábuas

(e=25mm} e sarrafos (2,5x7,0cm) cortados e pré-montados para as laterais e fundo
de vigas;

Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel.

Procedimentos de Execução

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto,
Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada;

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma,

Rayaní^tl&eiro Galvào
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Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo;

Concretar as cintas;

Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir

resistência suficiente para suportar as cargas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

5.5 - EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR TÉRREA (CASA ISOLADA), FCK
= 25 MPA.

itens e suas Características

Concreto usinado bombeávet, classe de resistência C25, com brita O e 1,

slump = 100+/- 20mm, inclui serviço de bombeamento;
Lançamento com uso de bomba, adensamento e acabamento de concreto

em estruturas;

Montagem e desmontagem de fôrmas em chapa de madeira compensada
resinada para pilares, vigas e lajes;

2 utilizações.

Armação de estrutura convencional de concreto armado em edificação térrea
ou sobrado, utilizando aço CA-60 (0 5,0 mm) e GA-60 (0 6,3; 8,0; 10,0, 12,5, 16,0
mm) para pilares e vigas e lajes;

Forma tábua para concreto em fundação, c/ reaproveitamento 2x para vigas
baldrames;

Armação de estruturas de concreto armado, utilizando aço CA-60 (0 5,0
mm) e CA-50 (0 6,3; 8,0; 10,0 e 12,5 mm) para vigas baldrames.

Rayanc ítilieifo GalTào
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Procedimentos de Execução

Seguir os procedimentos recomendados constantes nos cadernos técnicos
de concretagem, fôrmas e armação para estruturas e escadas de concreto armado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

5.6 - PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA
EM TUBOS DE ACO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS

itens e suas Características

Tubo aço galvanizado com costura, classe leve, DN 25 mm (1 ), e - 2,65

mm, 2,11 kg/m (NBR 5580), tubo aço galvanizado com costura DIN 2440/ NBR
5580 classe média DN 1.1/2" (40mm) e=3,25mm - 3,61kg/m, tela de arame
galvanizado quadrangular/ iosanguíar, fio 2,11 mm (14 BWG), malha 5 x 5 cm, h =
2 m. Ver detalhamento em projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

R Q - ALAMBRADO

6.1 - ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIÂMETRO 2",
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA
5X5CM

RayaBcTtibeiro Cairão
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Itens 6 suas características

Fornecimento e instalação de aíambrado metálico, estruturado por tubos de
aço galvanizado, altura de 1 metro.

Procedimentos de Execução

Deve-se executar a colocação de item novo de aíambrado para quadra
poliesportiva, com tela de arame galvanizado, fio de 2,l1mm, 14 BWG e malha
quadrada 5x5cm, amarrado com arame galvanizado de 10BWG de 3,40mm e 14
BWG de 2,11 mm. Vale salientar que haverá uma nova abertuta/ passagem,
conforme projetos, que não receberá a colocação de aíambrado.

Deve-se executar a colocação do novo portão em tela de arame galvanizado
n.12 malha 2" e moldura em tubos de aço com duas folhas de abrir, incluso
ferragens, posteriormente é preciso aplicar-se-á duas demãos de pintura esmaltada
de alto brilho na cor azul sobre o portão novo e existentes.

Além disso, a tinta deverá ser diluída com solvente a base de aguarrás da
melhor qualidade. As demãos de tinta deverão ser tantas quantas forem
necessárias para ser obtida coloração uniforme e estável, para o necessário
recobrimento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

RayanrRiBèiro Galváo
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7 0. CANTEIROS

7.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19CIV1 (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6WI^ COM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

Descrição

Execução de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na
horizontal de 9x19x19 cm.

Deverá ser executada a elevação da alvenaria dos muros laterais e frontal
em uma altura de 1.20 m, em toda sua extensão.

Deverá ser executada a alvenaria para uma nova bancada, em graniío, na

sala de recepção, com altura de 1,10 m.

Procedimento de Execução

Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria de acordo com as
especificações do projeto e fixá-los com uso de resina epóxi,

Demarcar a alvenaria - materialização dos eixos de referência, demarcação

das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos
escantilhões para demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada,

Elevação da alvenaria - assentamento dos blocos com a utilização de
argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos;

Execução de vergas e coníravergas concomitante com a elevação da
alvenaria.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Rayanítóiro Galvâo
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7.2 - REBOCO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 - APLICAÇÃO MANUAL

Descrição

Camada de revestimento utilizada para cobrimento propiciando urna

supeimcie que permita receber o recebimento decorativo ou que se constitua no
acabamento final.

Itens e suas Características

A argamassa pré-fabricada é comercializada em pó e na ocasião do uso é
suficiente adicionar água. Forma-se então, uma pasta de fácil utilização.
Recomendações

O procedimento de execução do reboco deverá obedecer ao previsto na
NBP, 7200 - Revestimento de paredes e tetos com argamassas - materiais,
preparo, aplicação e manutenção.

O reboco pode ser camurçado, chapiscado, desempenado, lavado, raspado
e imitação travertino, a depender do acabamento realizado.

O reboco deverá aderir bem ao emboço e. preferencialmente, ter resistência
inferior a este. Deverá possuir textura e composição uniforme, proporcionar
facilidade na aplicação material ou no processo mecanizado. O aspecto e a
qualidade dão superfície final deverá estar de acordo com a decoração
especificada.

Procedimentos de Execução

O feboco deverá ser iniciado somente 21 dias após a conclusão do emboço,
se a argamassa for de cal, e 7 dias se for mista (cimento e cal) ou de cimento.

A espessura da camada de reboco deverá ter no máximo 5 mm.
O plano de revestimento será determinado através de pontos de referências,

dispostos de forma tal, que a distância entre eles seja compatível com o tamanho
da desempenadeira, a ser utilizada. Nesses pontos, deverão ser fixados taliscas de

Rayanc fébeifo Galvâo
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madeira ou cacos planos de material cerâmico, usando-se para tanto, argamassa
idêntica a que será empregada no revestimento.

Uma vez definido o piano de revestimento, deverá ser feito o preenchimento de
faixas entre as taiiscas, empregando-se argamassa que será sarrafeada,
constituindo as guias ou mestras.

Estando a área preenchida por argamassa, deverá ser feita a retirada do
excesso e regularização da superfície, pela passagem da desempenadeira. Em
seguida, deverão ser preenchidas as depressões, mediante novos iançamentos de
argamassa, nos pontos necessários, repetindo-se a operação, até conseguir uma
superfície cheia e homogênea.

O acabamento final deverá ser executado de acordo com o tipo de textura
desejado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

ft.Q . PINTURA

8.1 - PINTURA ACRÍLICA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA

Descrição

Demarcação e pintura à base de tinta acrílica com trincha, de faixas com 5
cm de largura para quadra de esportes.

Rayào^^o Galvâo
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Itens e suas características

Revestimento a ser aplicado na quadra impermeável e que confere um

acabamento uniforme e colorido. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície
nova de argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução; Para superfícies
porosas é recomendável aplicar um fundo selador a fim de uniformizar a absorção
do produto.

Tinta preparada à base de PVA, solúvel em água, que confere proteção e
um aspecto esteticamente agradável à superfície.

Procedimentos de Execução

Deve ser aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a
superfície limpa, plana e livre de graxas. Cada demão da pintura deve ser aplicada
somente após a secagem completa da demão anterior, com intervalo de tempo
mínimo de 4 horas. Sobre superfície não selada, a primeira demão deve ser diluída
de 1:1 em volume de tinta e água.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

8.2 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS.

Itens e suas características

Tinta acrílica premium, cor branco fosco - tinta à base de dispersão aquosa
de copolímero estireno acrílico, fosca, linha Premium.

' ivane Ribeiro Galvão
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Procedimentos de Execução

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa,

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante:

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de
tempo entre as duas aplicações.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

8.3 - PINTURA acrílica EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS

Itens e suas características

Tinta acrílica premium para piso, com super resistência à abrasão ao tráfego
de pessoas e carros.

A tinta acrílica para piso é antiderrapante, indicada para superfícies que
necessitem de grande resistência ao tráfego e a produtos químicos como
estacionamentos, garagens, pisos comerciais, quadras poliesportivas, varandas,
calçadas, e outras áreas de concreto rústico.

Procedimentos de Execução

A superfície deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou
bolor antes de qualquer aplicação;

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

Aplicar duas demãos de tinta com rolo, brocha ou trincha, respeitando o
intervalo de tempo entre as duas aplicações de acordo com as recomendações do
fâbricante.

Rayanè Ribeiro Galvâo
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

9.n - PAÍSAGiSMO

9.1 - APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO.

Itens e suas características

Fertilizante NPK-4;14:8;

Fertilizante orgânico composto - classe A

Procedimentos de Execução

0 adubo é lançado manualmente no solo;

Em seguida, espalha-se com ancinho (vassoura metálica) ou enxada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

9.2 - PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS.

Itens e suas características

Grama Batatais.

Procedimentos de Execução

Com o solo previamente preparado, espalham-se as placas de grama pelo
terreno:

Os plantios devem ser feitos com as placas de grama alinhadas.

Rayáne Rílieiro Galvâo
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

9.3 - PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR

OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.

Itens e suas características

Guindauto hidráulico.

Procedimentos de Execução

A partir do cesto acoplado ao guindauto, o operário acessa os galhos a

serem podados;

Os galhos são podados com ferramenta adequada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

9.4 - PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR

OU IGUAL A 2,00 M.

Itens e suas características

Árvore ornamentai da espécie oiti, aroeira salsa, angico, ipê, jacarandá ou

equivalente.

Procedimentos de Execução

Com o solo previamente preparado, faz-se a escavação manual;

Em seguida a án/ore ornamental é posicionada no furo;

É feito o reaterro do furo com o solo local.

Rayaffé'RjBeiro Galvâo
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Unidade de medição

Para fins de recebimenío, a unidade de medição é a unidade.

1Q.Q . EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

10,1 - ESTRUTURA METÁLICA FIXA, PARA TABELA EM FIBRA DE VIDRO,

COM ARO E CESTA PARA BASQUETE, PADRÃO OFICIAL, EM TUBO

GALVANIZADO D=5" - INSTALADA

Itens e suas características

Serão em tubo galvanizados diâmetros de 5""

As tabelas serão em chapas de madeira compensada 15mm,

Procedimentos para Execução

Serão em tubo galvanizados diâmetros de 5" firmemente chumbados em

fundação no piso e soldados sem rebarbas ou arestas, recebendo posterior pintura

sobre o whasiprime.

As tabelas serão em chapas de madeira compensada 15mm,

convenientemente pintada, protegidas as faces externas por moldura em perfil de

alumínio, conforme projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

ivayaoellibeiro Galrao
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10.2 - TRAVES OFICIAL PARA FUTEBOL DE SALÃO 3X2M EM AÇO GALV.3",

COM REQUADRO E REDES DE POLIETILENO FIO 4MM (CONJUNTO

P/FUTSAL)

Procedimentos para Execução

Serão em tubo galvanizados diâmetros determinados em projeto, pintadas

sobre o whasiprime, devidamente esquadrinhadas formando um conjunto rígido,
conforme dimensões indicadas. Não "devem ser fixadas no piso, sendo passíveis

de remoção quando do uso da quadra de basquete, onde terá um tubo de 3' (três
polegadas), fixado dentro de base no piso, com tampa removível, conforme projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é um par.

10.3 - CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEl COM POSTES EM TUBO DE ACO
GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTÉTICO,
REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM

FIBRA DE VIDRO

Procedimentos para Execução

Em tubo galvanizado diâmetro 3" (três polegadas), pintado sobre o
vi/hasiprime, conforme dimensões estabelecidas pela Federação Brasileira de
Voleibol e deverão dispor de catraca com manivela e carretilha, bem como alças de
suporte para fixação adequada da rede (conforme projeto).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

..■Í£X'SC
fiayàDC Ribeiro Galvâo

Engenheira Civil
CREA- .VA "11.789.034-1



âSl v--/

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

11.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

11.1 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÕES DE POSTE METÁLICO (9,00 M) DE
ALTURA COM 2 (DOIS) REFLETORES 400 W EM CADA POSTE, INCLUSIVE
BLOCO DE ANCORAGEM

Descrição

Haverá execução de 4 postes metálicos com refletores para iluminação da
quadra.

As luminárias deverão possuir proteção para as iâmpadas.

A fixação dos eletrodutos e luminárias deverão garantir segurança e

alinhamento, assim como os pontos de tomadas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

11.2 - ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 32MM (1")

Itens e suas características

Eietrodutos rígido em PVC, DN 32 MM (1"), instalados em circuitos terminais
(do quadro de distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação).

Procedimentos de Execução

Verifica-se o comprimento do trecho da instalação.

Corta-se o comprimento necessário da bobina do eletroduto;

Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadelras (os esforços

de fixação das abraçadelras não estão contemplados nesta composição),
As extremidades são deixadas livres para posterior conexão.

Rayairé'Ribeiro Gahào
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

11.3 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM% ANTI-CHAMA 450/750

V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

itens e suas características

Cabo de cobre, 10 mm^, instalados em circuitos terminais (do quadro de

distribuição aos pontos de tomada ou pontos de iluminação): Fita isolante adesiva,
19 mmx 5 m.

Procedimentos de Execução

Após o eletroduto já estar instalado no iocal definido, inicia-se o processo de
passagem dos cabos; Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante; em

trechos iongos, recomenda-se a utilização de fita guia; Com os cabos já
preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se o processo de
passagem por dentro dos eletrodutos até chegar à outra extremidade: Já com os
cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos

pontos elétricos para facilitar a futura ligação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro

11.4 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR SEM BARRAMENTO P/ 3

DISJUNTORESUNIPOLARES, COM PORTA EM CHAPA DE ACO GALV

Descrição

De cada quadro de distribuição partirão os circuitos alimentadores para
atender à iluminação, aos interruptores e às tomadas do interior da edificação,

RayancítTKpifo Galvâo
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sendo que cada circuito será protegido por um disjuntor do tipo termomagnético,
expresso no projeto elétrico.

Procedimentos de Execução

Encaixa-se o fundo do quadro de distribuição de luz no loca! já estacelecido;

Em seguida fixa-se o barramento principal, que serve como suporte para os
disjuntores;

Após, fixa-se o barramento de terra e neutro.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

11.5 - CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA 60x60x50cm COM TAMPAO FERRO

FUNDIDO

A entrada de cabos será inferior por meio de caixas de passagem sob o

quadro elétrico.

As caixas de passagem serão em PVC. As dimensões da caixa são as

indicadas no projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

11.6 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA PI 6 DISJUNTORES
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE EMBUTIR,

EM CHAPA METALICA - FORNECIMENTOE INSTALACAO

Descrição

De cada quadro de distribuição paiTirão os circuitos alimentadores para
atender à iluminação, aos interruptores e às tomadas do interior da edificação,

—  Rayanéílifaeíro Gaivão
Engenheira Civil
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sendo que cada circuito será protegido por um disjuntor do tipo termomagnético,
expresso no projeto elétrico.

Procedimentos de Execução

Encaixa-se o fundo do quadro de distribuição de luz no local já estacelecidc,

Em seguida fixa-se o barramenío principal, que serve como suporte para os
disjuntores;

Após, fixa-se o barramento de terra e neutro.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

11.7 - CAJXA DE INSPEÇÃO 0,30 X 0,30 X 0.40M

Descrição

As caixas de inspeção elétrica possuem dimensões internas de 30x30x40m,

deverão ser executadas "In loco" em concretos, num total de 10 cm (osso) e 15 cm

rebocadas. Internamente, deve possuir acabamento liso e fundo com declividade

na razão 2:1, formando canais internos, de modo a escoar os efluentes. Deverão
ter tampas de concreto com fechamento hermético, com profundidades variáveis,
conforme detalhamento. As caixas deverão ser construídas com uma distância

máxima entre uma e outra de 15m, para facilitar a inspeção e manutenção, mesmo

sabendo que a norma permite distância de até 25m.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Rayaire^itéiro Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MAin,789,034-1
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11.8 - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA
(AMERICANO) 10 A30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

Itens e suas características

Disjuntor monopolar tipo DIN, 10 A. terminal a compressão sm cobre
estanhado, 2.5 mm^

Procedimentos de Execução

Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado;

Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é
desencaixado;

Coloca-se o terminal no pólo;

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

12.0 ■ DRENAGEM SUPERFICIAL

12.1 - ASSENTAMENTO DE GUiA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO).

Itens e suas características

Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das
guias, tais como: assentamento das guias, rejuntamento dos vãos entre as guias e
escoramento da guia. ^

Ravàn^ Ribeiro Galvão
Engenheira Civil

•..^EA-MA 111.789.034.1
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Servente; profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o

assentamento das guias pré-fabricadas.

Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabricadas, moldadas em
concreto com dimensões específicas e assentadas de forma justapostas para

delimitar uma área de outra

Argamassa: utilizada nos vãos entre as peças das guias pré-fabricadas

conferindo acabamento e continuidade às guias.

Areia; material utilizado para fazer a base de assentamento.

Procedimentos de Execução

Execução do aiinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e

iinha.

areia.

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em

Assentamento das guias pré-fabricadas.

Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

12.2 - CAIACAO EM MEIO FIO

Procedimentos para Execução

Consiste na execução de uma pintura com tinta a base de "CAL" sobre o

meio fio. A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal
habilitado. Com duas demãos ou duas Camadas de cal que se estende na

superfície; Medida mínima para medição; 0,20 de altura e 0,10 parte superior.

Raíane^íScíro Gairâo
Engenheira Cívi/

CREA-MA 111.789,034.)
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

12.3 - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO PREPARADO EM

BETONEIRA, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM

ALTURA.

Itens e suas características

Pedreiro; profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta,

tais como: montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.

Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da

sarjeta.

Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.

Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia.

Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Procedimentos de Execução

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e

linha.

Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será

executada.

Instalação das formas de madeira.

Lançamento e adensamento do concreto.

Sarrafeamento da superfície da sarjeta.

Execução das juntas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

RayaneRiííèifo Gai?ão
Engenheira Civil

'..REA-WA 111.789 034-1
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12.4 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MI\/!, INST^ADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

Itens e suas características

Tubo de PVC com diâmetro nominal de 40 mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;
Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos de Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa da conexão e na

extremidade do tubo. Encaixar a ponta do tubo na bolsa da conexão aplicando Va

de voita. Manter a junta sobre pressão manual por aproximadamente 5 minutos;
Após soldagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

Rayane Ribeiro GalTâo
Engenheira Civil

CREA- MA ;il.789,034-i



'^XZ'

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TR12IDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carios Meio. n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

13.0 - DRENAGEM PROFUNDA

13.1 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE

IA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

Itens e suas características

Escavadeira Hidráulica sobre esteiras;

Servente; profissional que auxilia o trabalho feito pelo equipamento.

Procedimentos de Execução

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia;

A escavação deve atender ás exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

13.2 - REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA.

itens e suas características

Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o interior
da vala e auxilia o trabalho feito pelo equipamento.

Compactador de solos: equipamento para a compactação do solo utilizado
no reaterro da vala.

Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo.

Rayant^ilieiro Galvao
Engenheira Civil

CREA-MAin.789.034.1
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Procedimentos de Execução

Inicia-se, quando necessário, com a umidificaçâo do solo afim de atingir o

teor umidade ótima de compactação prevista em projeto.

Escavação da vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender ás exigências ds NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

13.3 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS,

ESPESSURA DE 5 CM.

Itens e suas características

Concreto magro para íastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento: areia média: brita 1)

em massa de materiais secos, preparo mecânico em betoneira de 6001, fator

água/cimento de 0,75.

Procedimentos de Execução

Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre lastro
de brita.

Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme

utilização ou previsto em projeto.

Nivelar a superfície final.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

í'V
Rayaiie Ribeiro Galvâo

Engenfeirs Civil
CREa.MA 111.789.034-1
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13.4 - TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL
COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO.

Itens e suas características

Tubo de concreto armado, classe PA-1, DN 600 mm, utilizado para

assentamento em rede coletora de águas pluviais.

Argamassa traço 1:3 utilizada para vedação das conexões dos tubos de
concreto com junta rígida para redes de águas pluviais.

Procedimentos de Execução

Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar
regularizado e com a declividade prevista em projeto.

Transportar com auxilio da escavadeira o tubo para dentro da vala, com
cuidado para não danificar a peça.

Limpar as faces externas das pontas dos tubos e as intemas das boísas.
Posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo já assentado, proceder ao

alinhamento da tubulação e realizar o encaixe.

O sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para

montante, caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo
assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve ser acoplada a
ponta do tubo subsequente.

Finalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas
com argamassa, aplicando o material na parte externa de todo o perímetro do ti^o.

yUnidade de medição ^

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o meíroyJ^

RayancfebeiroGâiião
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.03'»-1
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13.5 - POÇO DE ViSITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,0 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,50 M,
INCLUINDO TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 60 CM.

Itens e suas características

Base para poço de visita circular para esgoto, em concreto pré-moidado,
com diâmetro interno de 1 m e profundidade de 1,45 m.

Tampa circular de ferro fundido, diâmetro interno de 0,60 m.

Procedimentos de Execução

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da
cava, preparar o fundo com lastro de brita;

Sobre o lastro de brita, posicionar o módulo de base com a retroescavadeira;
Em seguida, executar a canaleta e as almofadas no Ilíndo do poço;
Sobre o módulo de base, posicionar o anei pré-moldado com a

retroescavadeira, assentá-lo com argamassa e revestir a junta interna e

externamente;

Sobre o último anel do balão, posicionar a laje de transição pré-moldada
com a retroescavadeira e assentá-la com argamassa;

Por fim, posicionar o módulo de ajuste com a retroescavadeira e assentá-los
com argamassa, deixando altura necessária para posterior colocação da tampa do
poço.

Após execução do poço de inspeção ou de visita, assentar o aro da tampa
com concreto, verificando o nível do piso. Fixar a tampa no aro.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

CREA-MA111.789.034.1
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14.0-DIVERSOS

14.1 - BANCO COM ENCOSTO, COMPR=1,50M, LARGURA=30CM, PÉ DE

FERRO FUNDIDO E COM 10 RÉGUAS DE MADEIRA, INCLUSIVE PINTURA

Descrição

Os bancos serão instalados nos locais indicados em planta baixa. Terão

estrutura de ferro com assento e encosto de madeira de lei, com espessura mínima

de 03, e seguirão as dimensões indicadas em projeto. Serão fixados no solo

através chumbamenío no chão.

Itens e suas caracteristicas

Estrutura - pés em ferro fundido,

Pintura- Esmalte sintético

32 parafusos galvanizados para fixação.

Medidas - altura 70 cm, altura assento 40 cm e profundidade 33 cm.

Produto segue desmontado (montagem fácil) pois nossas ripas seguem

furadas Obs. somente com 01 furo em cada extremidade devido a desníveis de

solos, caso seja necessário efetuar os 2 furos estes é por conta do comprador

(montador).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

14.2 . LIXEIRA EM AÇO INOX COM ARO, BRINOX, REF 3033/205, D=30CM,

H=60CM, CAPACIDADE=40,5 L, OU SIMILAR

Descrição

Lixeira em aço inox com aro brinox 40,õL.

Ravàfic liibeiro Galvào
Engenfieira Civil

CREA-MA1*'.7S9.03â-l
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Confeccionada em aço inoxidável AÍSI430, fundo em plástico ABS de alia

resistência.

Possui a borda superior e inferior enrolada para melhor manipulação.

Acompanha bandeja interna em plástico polipropileno para evitar o

vazamento de eventuais líquidos provenientes dos resíduos acumulados.

Não recomendamos o uso para descarte de resíduos líquidos.

Capacidade

40,5L

Medidas;

719mm (altura) X 243mm (diâmetro)

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

15.0 • SERVIÇOS CQMPLEMETARES

15.1 - LIMPEZA FINAL DA OBRA

Descrição

Deverá ser realizada limpeza geral na área de intervenção da obra, com

remoção de entulhos proveniente da execução do serviço, bem como limpeza de

pisos, vidros esquadrias e qualquer elemento construtivo da obra que por ventura

tenha sido sujo na execução do serviço. -

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

Rayáiííwbeiro Gabâo
Engenheira Civil

CREA-MA 111.789.034-1
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ESTADO DO MARANILÀO
PREFEITURA MUKlClPAi. DE TRlZiDEI.A DO VM.E

COMISSÃO PERMANE>-íTE DL LJCiTAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carijs Mdo, N® 16"0 - Aciopono

CNPJ \'-'Q1.558.ü7!)/0Ü01-22

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa . CNPJ n" , com sede na

. nesle atü representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com ()ualitlcação compica noine, RG, CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato; -nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, riaclonalidade, esiadO; civil, profissão e endereço), a quem confere(m)

amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, praticar os atos necessários à

representação da outorganie na licitação na •.nodaiidade de TOMADA DE PREÇOS n" 005/2020. usando

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindivlhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta

no caso de beneficiário da Lei Complementar n" 123/2006. declarar a intenção de interpor recurso,

renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando

tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e a-^ssinatiira de seu representante legal)
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ESTADO no MARANHÃO
PREFEÍTUR.A MUNICIPAL DE TRiZiDCLA DO VALE

COMISSÃO PERMANEN1E DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N*" 1670 - Aeroporto

CNF» N=>O1.558.O70/000I-22

TOMADA DF PREÇOS N° 005/2020
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

, R.G. n® , CPF n" . DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar \f 123/200Ó, sob ãscsanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei.

que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme,inc. i do art, 3® da Lei Complementar n° 123/2006.
□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. H do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3 ' da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitaiódo da TGM.ADA DE PREÇOS em epígrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal dc Trizideía do Vale.

OBS: ASSINALAR COM 'X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatui^ do representante legal ou procurador)
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ES "'A 00 no MARANVIÃO
PREFEITURA ;v!üNiCiPAL DE TK!2'J0fiLA DU VALE

COMISSÀO PERiV \NENTE DE L!Ct TAÇÃO - CPL
Av. DcputciJo Carlos Melo, K"' 1670 - Aeroporto

CNPJ >•!= 0i.558.07ü/.CiUiíl-22

TO.VIADA DE PREÇO.S N" 005/2020

ANEXO IV

ÍPAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ a.° . por seu

representante legal, declara perante a Preleitura Municipal de Trizidela do Vaie, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n" . será indicado como

responsável técnico peia execução do objeto \1esta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do ceriauie.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será léiia por profissional com qualificação

técnica igual ou superior à do súbátituidò c coiii prévia anuência da Préteitura Municipal de Trizidela do

Vaie/MA.

(local c data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)

S'áiíiri& 2ó de àO



b-i'". AL-0 DO WAR-VrvífAO

PREI-l-lTURA , DH '■ DO VAI E
COMiSSÃO FI'íi V:ANI:NTE DE LiCiTAÇÃO - CPL

Av. DvDUtsa^ C.vioi Melo, N-" iò7(j - Aercporto I r" r\CNP.! ^E-.'J.].,55&,070/nOOi.v2 05OcÍ^\ Qo

TOMADA DE PREÇOS V 005/2020 \ /
ANEXO V ""1/

(PAPEL TEMBR^ADO DO I ÍCITANTE) fl

DECLARAÇÃO DA EMPRIíSA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que leiiho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico. ANEXO I do
Edital da TOMADA DE PREÇOS 005/2020, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejeni avcnças técnicas ou financeiras
com a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vak/SIA.

Cidade/Estado. XXXX de XXXX de XXXX. -

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

;;; . ; • " . •

•T o-a
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEiTURA MUNiCiPAL DE TKIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL .
Av. Dfputadc Carlos Meln, N' 1670 - Aeroporto

CNPJ N" O!.SSS.OTO/OOvO! -22

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020

\NEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAI.

í. Pela presente, o (a) (nome da instituição fladora) com sede em (endereço compleio). por seus representantes legais
ínfra-assinados. declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de RS tvalor da garantia) (valor por e.scrito) para efeito de garantia à execução do
Contraio n° (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex,: PE n" xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal
de Trizidela do Vale/MA para (objcio da licitação).

2. A Eança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abraiigendi> o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; ,

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados â CONTRATANTE aecorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdcnciárias e/ou irabãlliistas não tibnradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRAT.WTE e prejiiízos. causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, coirespondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias,
contados a panir de (data de inicio da vigência do contraio), vencendo-se. portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assinnidas pela AFIANÇADA, o ta) (nome da
instituição fiadora) etetiiará o pagamento das imponár.cias que forem devidas, no âmbito e por eleito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo dc 48 (quaicntn e-oiio) hoias,• contado do recebimento de
comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Trizidela do Va!e/MA.

5. A comunicação de inadimplemento devei-á ocoiver até o prazn máximo de 90 (dias) após o vencimento desta
fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFlANÇ/\D.A será admitida ou Ittvocada por este FIADOR com o fim de
escusar-.se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA.

7. Obriga-se.este FIADOR, outrossim, pelo pagamento cie quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem
assim por honorários advocaiícios^ na hipótese da Prefeiiura Municipal de Trizidela do Va|e/MA se ver compelido a
ingressar em juízo paia demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo dc 90 (rovenia) dias após a «ata de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição
fiadora) não tiver recebido da Prefeilu.'a Municipal de Trizidela do Valc'M.A qualquer comunicação relativa a
inadimplemento da AFIANÇADA, ou lemio ctrcunsiariciadoide^que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do
contraio, acompanhado do original desta Caria de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta,
independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicia! ou extrajudicial, deixando, em conseqüência,
de produzir.quaiquer efeito e ficando o FIADOR ex\>nenido da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança 'Cstá devidamente contabilizada e que satisfaz às
determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e. que, os signatários
deste Insmimeiito estão autorizados a prestar a presente fia.nça.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo ünaco Central do Brasil a expedir Cana de Fiança e que o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

(local c daiai • ^
(Insiiuiicào garaniidora) (Assinaliirayautciizada.si - .

Paginais dé5l!



EiSTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA Ml.iNKJIPAL DE TRIZIÜELA DO VALE:

. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Depuiiido Cacio,s Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

tomada de preços V 005/202Ü

AjNEXO VII

(PAPEL TMRADO DO LICITANTE)

DECLAR_\ÇÁO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer .rosiriçào com. as condições expressas na TOMADA DÉ

PREÇOS N" 005,'2020, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato

que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data

da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o ponador desía iiropusia está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO no MARANHÃO
PREt-BlTURA MUNICIPAl. DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENl E DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Deputado Carlos Melo. N' 1670 • Aeroporto

CNPJ ̂ ",01.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020

ANEXO VII)

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Si^a)

, R.G. n° , CPF n° , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Kederal n'^ 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

traballio noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIIi do Art. 7° da

Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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KSl AÜO DO MARANHÃO '
PRt!FElTURA MUNICIPAL DL- 'í KIZIDELA DO VaI.E
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL "

Av. Depiuaüc Cario;i Melo. N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N'' ül.558.070/00(11-22

:év câo

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020
ANEXO IX

ÍPAPFX TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
Trizidela do Vaie - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalliadanieiite o Edital da Tomada de Preços n" 005/2020 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Pitiposta do Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com, base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Eíiira.l da Tomada de Preços 005/2020. os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. • •

Declaramos que esta proposta tem validade pelo praZo de ( ) dias. contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos .das faturas; Banco: Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( )-

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas a.s despesas com materiais,
mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, incluindo,
mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS. despesas de viagem,
locomoção, estadia, alimentação e quaisquer nutras, segundo a legislação em vigor, representando a
compensação integral pela prestação dos sei-viços.

Indicamos comu Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponcine:

DADOS DA EMPRESA: .

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO: '
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Raziio Social da J'roponente>

<Ass'inatura e carimbe do representante lcgal>

!'ag;n?.3i de



PO MAKA.KHÃO
r-1lF.FE!TL'R-A 'i^ÁL PL 'Vría/PFLA DO VAi.,L'
COMISSÃO PL.-lí^iA.JENTH DL- I iiaTAÇÃO - CPI.

Av. Dftpuaíl»'. Cí JÍijS Melo. N" l-fCO - Aerouofto
CAP.' v" 01.558.070,-Pü01 -TZ

TOMADA DE PREÇOS N' 005/2020

ANEXO X

(P.AÍ»EL TIMBR ADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a") da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Proecs.so n**. /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n" 'Ciió valor total de R5

providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTlFiCAÇÀO DA LlCTfAÇÃO;.
OBJETO:

N^"' DA NOTA DE EMPENHO;

N'' DO CONTRATO (SE HOUVER):

.  ■■ /-I

_) para que seja

Apresentamos em anexo a seguinte docunietUação:-; t- ■

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS) ,, r : í

Atenciosamente, ;

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(loca! e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do rcprosenlaiils legal ou procurador)
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ESTADO DO MARaNHÁO
PREFEITURA MUíSK-ÍPAl. DE TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÀC - CPI.
Av. Deputado Carly:^ Meio. N° 167tl - Aeroporto

CNF.t N" Ul.5.'>8.U7(i.0001-:?2

TOMADA DF. PREÇOS N" 005/2020
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITLTIA)

MIMITA DO CONTRATO

CONTRATO N" / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNlCÍPfO DE TRIZIDELA
DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO E A

.  EMPRESA PARA
.  NA FORMA

ABAIXO:

Peio presente instrumento, de um lado. o Município de Tiizidela do Vaie. Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretariá Municipal de . inscrita
no CNPJ/MF sob o n^ / , com sede. na .^v. Deputado Carlos Melo, A'" 1670 -
Aeroporto, Trizidela do Vale/MA, neste. atC' .representado pelo- Secretário Municipal de

. Sr.'' .■ •. . . doravante denominada CONTRAT.ANTE. e. de outro,
a empresa , com sede . -. . (endereço.completo), inscrita no CNPJ/MF sob
o n® doravante denominada' GONTRAT.ADA. representada neste ato peto seu (cargo)

(nome) . (nacionalidade) . (estado civil)
. (profissão) , (domicílio) . (carteira de identidade)
(CPF.TVlF) , têm,- entre si. justa e acordada a celebração do presente

Contrato de execução de obra. na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,
sujeitando-se as partes à Lei Federal n® 8".666/[993 é suas alterações é demais legislações aplicáveis à
espécie, bem como ao Edital da TOM.ADA DE PREÇOS n® 005/2020. formalizada nos autos do Processo
Administrativo n® 0502001/2020, e aos lermos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste
Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n® 005/2020, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, indepcndeine de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a construção de 01 (uma) quadra poliesportiva no Município de
Trizideía do Vaíe/M/v. sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo cont os Elementos
Técnicos discriminados no Editàl da TOMXda' DE PREÇOS N® 005/2020, e demais especificações
expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que làmbém passam a fazer parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL
execução

CONTRATADA.

das Obras, - fica' ajustado' o Preço Global em RS
'  de acordo com a )?ropüSia de Preço.s apresentada pela

CLÁUSULA OUARTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CON FRATADA, além das obrigações previstas nc. editai e seus anexos;

a) responsabilizar-se pelos encargos tlscais resiiifaiites desta contratação, e ainda pe!as,,t<fTcargos
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ESTADO DÒ MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEI.A DO VALE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI.

Av, Deputado' (.'arios Melo. N" 1670 - Aeroporto
CNTJ N"'01.558.07(l,'UOOI-:2

trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo einpregatício com o CONTRATANTE;

b) observar todas as leis. regiiiainentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis irabailiista.s, de seguros, inclusive contra terceiros, e
da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes dc sua culpa ou dolo quando, da execução do. contrato, não e.xcliiindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa oDservância as especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos,
bem como as normas aplicáveis da ABNT. complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização
do CONTRATANTE; ' ú
f) manter permanentemente, na direção da obra. um, jjrofissional qualificado, devidamente habilitado
junto ao CREA-MA, obrigando-se a subsiituí-io e retirá-lo, bem como a toda pessoa que. direta ou
indiretamente, com ele se relacione a qual.qucr litulo, mediante solicitação do CONTRATANTE:
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, eq.uip.imtnlos. ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário
à peifcita execução do presente ÇONT'RA TC);
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamenios de Proteção individual - EPI, em conformidade
com as norma.s técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado,
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;
j) manter na obra. com lotai acesso da fiscalização^diariameníe, diário de obras, onde estejam registradas
c atualizadas todas as infomi--ições relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra,
conforme especificações e .coiídiçues estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de
acordo com a legislação do CREA;
I) manter o engenlieiro constante do atestado cie responsabilidade técnica durante toda a execução da obra
e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de .6 tcinco) ano.s, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos máteriais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por
escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras c segurança pública, assim como ao
cumprimento de quaisquer, forinalldades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas
autoridades.

o) manter, durante toda a e.xecução do contnno. cin cõrnpatibilidade eoin as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho Juranie toda a execução da obra e quando necessária sua
substituição, que seja por profissional que póssuá qualificação técnica igual ou superior, mediante
solicitação e aulorÍ7.ação expressa Ho CÜNTRATaNJE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos;

a) prestar as informações e os^sciarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras c interromper
imediatamente os trabalhos até a sua legularização: /
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c) mandar refazer os serviços executados em ücsconformidatie com os projetos, especificações e normas
técnicas, tendo a CONTRAI ADA a obrigação de execntà-ios sem qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica qüiuido :oliciliido, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus prepostos,, para exercer as aiivjdades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECIJCÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 150 (cento e cinqüenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O ücitaiue vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serv iço para o inicio das obras.

PARÁGR-AFO SEGUNDO - Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde qgè atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
n'" 8.666/93. " . , .

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL
s

-Como elemento assccuratório- do cumprimento das .obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 1.5 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR
CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada cm uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da
garantia for Título da Dívida Pública, estes devcrãO'ser emitidos sob a íbnna escriturai, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e dê custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme detlnido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser.efetuado em conta da Prefeitura Municipal de Trizldela do Vale.
Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE; 6636-2, AGÊNCIA: 5733-9, PMTV
INVESTIMENTOS CALÇÃO, BANCO DO BRASIL!

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no originai,
emitida por entidade em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabihdade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além clq fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale/MA. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira', de imprescritibilidade, inalienabilidadé e de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contraio.

P.ARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Munieipa.i de trizidela do Vale/MA. poderá descontar do valor
da garantia de execução ioda e qualquer importância qge lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integraiizá-la no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob
de ser descontada na fatura seguinte. ' ■
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Será consideraíJa extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a tíliiio de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante
tenno circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORCAMEMÁRIA
- As despesas com a e.xccuçào do objeto do presente contraio correrão à coma da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0203 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
PROJETO/ATIVTDADE: 13 361 0094 1.048 Construção. Ampliação, Recuperação de Quadra
Complementar Esportiva
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4,90.31.00 Obras e Insiaiaçòes
FONTE DE RECURSO: 0100000000 -- Recursos Ordinários

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordenr bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, cm inoeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias. contados
da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização c de acordo com a liberaçâb dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas n cada 30 dias corridos de obra, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo,considerado o inicio da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de seiviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vaíe/MA. acompanhada da sólicitaçào de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de
débito Junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federa,! e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Trizidela
do Vale por meio, do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de rtíédiçâo dos serviços executados.

PARAGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para Juntada aos autos da sua Nota Fiscal, cm duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos, documentos exigidos no parágralb segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser Juntados ainda o.s seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de rcsponrsabilidade técnica - ART);

b) Matricula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somcnie seiá- paga após o recebimento provisório da obra
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda FederaL/l?êm como do
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Certificado de Regularidade junto ao FCi TS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO .SÉTIMO: No valor da nota fiscal, Já deverão estar descontadas as eventuais muitas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores pievisios no contrato, sc for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços e.xecuiados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONÒ: Nos casos dc eventuais atiasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRAI"ANTE, entre a data acima referida e a con-espnndente ao efetivo adimpíemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moraiórios:
N = Número de dias entre a data prevista para u pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I-• índice de atualização finãnceira = 0.0001644. assim apuradó;
I = (TX/100) I (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%,

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nestacláusiila se foro caso. será incluído na
fatura/nota fiscal segumre ao da ocorrência.

PAR.ÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se derem função do atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela translerênçia dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIM A - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas Justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a. 1) houver modificação do projeto ou da? especincações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos:

a.2) em decorrência de a-jréscinto ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo'das paites, inediante Termo Ãditivó, nas demais hipóiesés admitidas na Lei Federal n°
8.666/1993 é suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o
percentual de 25%'(vinle e cinco per cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federâl n" 8.666/93. . " ■
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS

- A execução das Obras qite.se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica coinposlg de .engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos
devidamente habilitados e credenciados perante "a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a
seu e.xclusivo critério e a qualquer tempo, cicterminar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro
residente e seu afastamento das Obras e/ou Sen-iços. assim como de qualquer componente de equipe
técnica ou. outros empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente,
obedecidas as disposições no editai da TOMADA DE PREÇOS.

PARAGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente duiante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação em contrário,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vaie/MA. através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
serviços.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto.
aceito pela Administração, para representó-lü.

PARAGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização' do contrato são aquelas previstas no
projeto básico ane.xo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões c pravidcucias que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em lempo hábll pata a adoção das medidas convenientes.

PAR.ÁGRAFO quarto - Na execução das atribuições átinentes à Fiscaliz-ação do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as tToorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for nocessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos lermos
do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PAR-AGRAFO quinto - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário
de Obras, o Fiscal deverá comunicar à .Autoridade Superior para. se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de.penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, através da
Fiscalização, em confonnidáde corn o previsto ilo Ari." 73 da Lei n® 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Conciuída a olira, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, Inediaiitc termo circtinstanciádò, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita du Cohtfatado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso
haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas em documento anexo ac reniio Circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo. . . . . .

PARÁGRAFO QUARTO - Q recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunsíanciado, assinado pelas panes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de ate 60 (sessenta) dias contados a partir do
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recebimenio provisóiio, que comprove a adequação do objeto aos termos contraiuais. observado o
disposto no ait. 69 da Lei n." 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra. nem da élico-profissional. pela perfeita execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OlIARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto dè.sie contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previ.stas na legislação
vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir;

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação ein licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizideia do Vale, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piiblica.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Poderá ser aplicada á sanção de adveitêncla nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigaçfves- e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave:

b) outras ocorrências- que possam acarretar tvaiistornos, ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale.'MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado .uraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronQgrama físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a ine.\ccuçâo parcial do-objeto será.aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou RS 22.000.00. o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a RS 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a Inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento oii cumprintento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO; Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato ou- receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dia.s após a emissão da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias.
Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da re.scisáo unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer oürros prazos estabelecidos neste edital e no cont^o.
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PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

ITEM

TABELA 1

INFKACÃO"
^ DESCRIÇÃO ^

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência ^
Não- cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de-equipamontos de proteção individual
(EPl), quando necessários- por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZ.AÇÃO. observados os limites - mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocõrrència. ;
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência. ^
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.
Suspender ou interroniper. salvo motivo de força maior ou caso fortuito. os
serviços contratuais - por ocoiTéncia.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar docuinentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência,
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência,
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos iio contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência. .

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

_ previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência,
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto

_  contraio - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação qüe crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal oii conseqüências letais - por ocorrência. ^

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00

R$ 400.00

GRAU
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R$ 500.00

R$ 1.000,00

R$3.000.00

R$ 5,000.00

P.AR-ÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as muitas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o perceiitual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar cm licitação c impedimentos de
contratar com A Prefeitura .Municipal dc Trízídela do Valc/M.A: A sanção de suspensão do direito de
licitar c de contratar com a Prefeitura Municipal de Trizidcla do Vale/MA, de que trata o inciso 111, art.
87, da Lei n." 8.666/9,3, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos,
no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no paragralb Terceiro cie.sta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contraiar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV. art. 87, da Lei ri.'-' 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meiõs dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, em virtude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio pu de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contraio, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Trizidela do Valc/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n^. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATAN fE após a assinatura do contrato;

0 apresentar, à CONTR.ATANTE. qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação o» para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação: -

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As-sanções de advcrtêiicia, de suspensão temporária do direito de participar
de licitação ou de contratar com a Prefeitura .Municipal dc Trizidela do Vale. Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratai- com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratadajuntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Preíéitura Municipal de
Trizidela do Vale. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sc o vaior do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da notificação, através de
DAM. devendo, ser .apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
Judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: ■ Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contraiamc, eaia sciá encaminhada para inscrição em dív ida ativa.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA- DA ÀMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar quaiquer uma dessas penalidades, acima mencionadas,
são cabíveis recursos, sem efeito suspeiisivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois),dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade-imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá en.sejar a rescisão, com as conseqüências contratuais
previstas na Lei n° S666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • A rescisão do conttãlo se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°
8,666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legaimenle previstas, reter, cautelarmente. os créditos
decorrentes do contrato até o ,valor dos prejuízos causados à Administração.

PARAGRAFO TERCEIR.ONo prdcêdlhiónio que visa'à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de êncérrada a instrução inicial, o Contratado terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifeslàr e produzir'provas. sem prejuízo da possibilidade de o
Contratante adotar, motivadamente. providências acaiiteiadoiTrS.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CON7 KATA'N"í'É não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialissimos; a seu'.exclusivo criléiio. suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTR.ATAD-A somente poderá sub empreilar a e.xecuçáo de Obras
e/oii Ser\'iços com a prévia .concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso. solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas
pelos subempreiteiros e. ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a cies iniputáveis.

PARÁGR.AFO TERCEIRO: .Ãos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas ás responsabilidades e deveres da CONTRATADA para
com a CONTRATANTE.

PARÁGR.AFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CÜNTRÁTANTE poderá autorizar a
CONTRATAD.A. a fazer cessão total ou paicial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de
cessão, atendidas, em relação ao concessiouá! io''sub-rcgado com todos os direitos e obrigações do
cedente. decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OU AVA - VIGÊNCIA

O presente insiruméntc teni vigência até ,xx dê xxxx-wxx de .oo,x. podendo ser alterado mediante termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTR.ATADA pbrigatse a aceitar, nas.intómaS•condições,contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias na e.xecuçáo dos serviço.s, do \ aior iniciai atualizado do contrato, nos termos
do art, 65. § r da Lei n",8,666/93. " .
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•PRCVFJTURAMUNICJr-ALDETRlZlDELADOVALE '

C:OMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
Av. Deputado Canos Mc!v. N° i670 - Aeroporto

CNI'.i N':'01:^58.Ü70r'OflÜI-22

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resunu]. na Imprensa Oficial, nos.termos da Lei n- 8.666 de 21 de
junho.de 1993.

CLÁUSUl^ VK;ÉS1MA primeira - DO REA.IUSTE

- Os preços dos sei-viços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M)..n)ediante solicitação do CONTRAI ADO, após o interregno
de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a qiie essa proposta-se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o Índico estabelecido para reajustnmento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em'vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de pre^nsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficiai, para reajustamento do preço do.valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apreseniar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remane-sccnte, seinb.re que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA-CASOSÓMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as dispoiiições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito' o Foro de Pedreiras/MA. para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a. qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos e
contratados, assinam este CONTRATO em 03 ('.rés) vias de igual teore forma, para um só efeito.

Trizideia do Vaíe/MA. xxx de xxxxxxxxxx.xx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONl RATADA

-  , , Representante da Empresa
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ES'! aDO do MARANHAO

PRLFEITUKA iVIDNICíPAl Di: TRIZIDELA DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL
Av. Depurado ChiIos Meio, Iv® 1670 - Aeroporto

CNPJ N,°,0i,-558.C7i'''0001-22

TOMADA Di; PREÇOS N° 005/2020
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

^MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

DESCRÍCAO DO ITEM

P. UNIT. 1 P. TOTALINSUMO

MAO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS ÍA

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS (B

! SUBTOTAL(A+B

BDI (XX%)

TOTAL



HS l AÜO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNiCTPAl. DE I RlZiDEI.A DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFL ~
Av. Deputado Chrios Melo, N" 1670 - Aeroporto

CNÍ'.' N''OI.558,070/00()l-22

3"^ "9

TOMADA DE PREÇOS N° 005/2020
ANEXO xni

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitante deverá apresentar a composição e. o cálculo do BDl, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de 01 (uma)
quadra poíicsportiva no Município de Trizidela do Vale/MA.

DESCRIÇÃO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

VALORES DE REFERENCIA - %

MÍNIMO MÃXIMO I MÉDIA
Taxas

Adotadas - %

TOTAL 1 I

Fonie da composição, valores de referência c fórmula dii HD!. Acórdão 325/2007 - PCU - Plenário
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RSTADO DO MAfLâ.NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE TRlZlDEi.A DO VALE .

COMISSÃO PHRMAl^iENTE DE LICITAÇÃO - CPL ^
Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 • Aeroporto

CNPJ NMH .558.070/0001-22

o$oa^\

TOMADA DF, PREÇOS N" 005/2020

ANEXO XIV

(PAPEL timbrado DO LICTTANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DF, PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ITEM

\RCOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA .M,\0 ÜEOBRA HORISTA E MENSALISTA-COM DESONER.AÇÃO

DISCRIMINAÇÃO HORISTA % MENSALISTA %
GRUPO A

INSS

SESI

SENA!

INCRA

SEDRAE

j SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO ' - ■
FGTS ' • ' '.1
SECQNCI ^

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS -

GRUPO B
' REPOUSO SEMANAL REMUNERADO ~1
FERIADOS ]

' AUXiLIO-ENFERMIDADE
13°SALAR10

LÍCENÇA-PATERNIDADE . ^ ^
FALTAS JUSTIFICADAS " ^
DIAS DE CHUVA ' ^ _j ^ J
auxílio ACIDENTE DE TRABAI.IÍO
FÉRIAS GOZADAS " _j
SALÁRIO MATERNIDADE . __|
TOTAL DÓS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS DE A 1

GRUPO C

lAVISO-PREVIO (INDENIZADO) • -
AVISO-PREVIO (TRABALHADO) - - •

FERIAS (INDENIZADAS) - • •

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA- •

INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS
I.NCIDÊNCl.AS GLOBAIS DE A

GRUPO D
IREINCIDÉNCIAS.DEASOBRF.R
' REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO "
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO "FGTS SOBRE AVISO
PREViO INDENIZADO
TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS J
TOTAL (A+B+C+D) 1 j I



MCDBsrAOO DO MARAN5ÍÀÜ

PRi-S El l üKA MlP^.ÍCiPAl, Dt; "ÍRIZIUíU-A OO VAi.E

COMISSÃO PERMANENTF. Dt. LICITAÇÃO - CPI
Av. Dtipuudo C arioG Meli"), N' 1670 - A'.*mportci

CNPJ NUU.558.070yOÍ)01-2?.

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020

ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa cm cumprimento ao item 5 I.S. alínea "a" do edital da TOMADA

Dl-PREÇOS n° 005/2020. declara,0 seguinte; ,

1. Estar ciente das condições desta licitação e que .assume responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados;

2. Que executará as obras dc acordo com os pnyetos e as especillcações técnicas fornecidas pela

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA. disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de .qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo inlegrái,;.o.-profissional' intíicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA:

4. Que manterá nas obras, Livro Diário dc Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra é outras julgadas-necessárias ao perfeito acompanhamento da execução

do Contrato.

-Local (XX), de.

(Nome e assinaiura do responsável pela empresa)
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"W : 0603 ^
ESTADO DO MARANHÃO i-

PREFE!TURA M[;NIClí'.AL DE TiUZIDHt.A DO VALE, \ /
COMISSÃO PFIIMANENTE Üfc l.lCÍ ['AÇÃO - CPL ]r

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 • \eiopono 1
CN PJ TJ" O) .55Ji.07C,'0001 -22 \

TOMADA D£ PRKÇOS N" 005/2020
ANTXO XVI

(PAPEL. TIMBRADO DO LICH ANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNP.I sob o n."

, sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as

penas da Lei, nos termos do artigo 32. § 2:\ da Lei Eederal n." 8.666/93, que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n" 005/2020. e que contra ela não

existe nenhum pedido dc falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecev na integra o Editai e seus anexos c que .se .submete a todos os seus termos.

Local (XX), de de

•  - (Nome e assinatura do representanie-leçal da empresa)

(ii.'' da identidade do declarante)
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ESTADO ÜO MARANMÂO

PREFEITURA MUNK.iPAL DE TRI2IDEI.,A DO VALE

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCÍTACAO - CPL
Av. Deputado Carlos Meio, N" 1670 - Aeroporto

CNPJ N°<)1.558.070/0001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020

ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de
01 (uma) quadra poliesportiva no Município de Trizidela do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n'' 05020Ü1/202Ü

LICITAÇÀO: Tomada de Preços n" 005/2020
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Irizidela cio Vale- MA por meio da Secretaria Municipal
de Educação, vem. através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em
epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666/95.

A Secretaria Municipal de Educação (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços pennanentes a tlm de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em Ü3 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizideia do Vale- MA de

xxxxxxx

Secreláiiofa/ Municipal de

xxxxxx

(seividor ou comissão responsável pelo recebimento)

XXXXXXXXXX

Representante'Legal da Empresa
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ESTAüü DO MARANHAO

PREFEITURA ̂lw"^•;CíPAL DE TRfZlDFlA DO VALE- - - •

CO.Vll!;;SÀO PERMANENTE DE L !C ITAÇÂO - CPL
Av. Deputado Carios Melo. N" i670 - Aeroporto

CNPJ N"01..158.070/(1001-22

TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Cotitraiação de empresa especializada para prestação de serviços de cotistrução de
01 (uma) quadra poliesportiva no Município de Trizidcla do Vale/MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 0502001/2020

UCITACÃO; Tomada de Preços n° 005/2020
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Trizidela.do Vale- MA. por meio da Secretaria Municipal
de Educação, vem. airavés do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe,
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Fedeial ti° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Educação (órgão rcquisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico exom a Proposta da Empresa.

E, assim, expedc-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Trizidela do Vale- MA de

xxxxxxx

Secrelário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxx.\x

Representante Legal da Empresa
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